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DIÁRIO OFICIAL 

    

         ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
 
GABINETE DA PREFEITA 
 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

 
I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos 
CARGOS 002 – AUXILIAR ADMINISTRATIVO, que insurgem contra a 
publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla 
Escolha, conforme disposto no Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE.   
 

II 
DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 
  

Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir 
analisados:  
 
Questão 01 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O gabarito da questão 01 está correto. No texto, os indícios explícitos da 
relação entre os moradores da casa e as tecnologias de comunicação de 
massa, como a internet, deixam clara a alternativa correta B. Por exemplo, 
em ‘Já cheguei a aparecer na tela do computador do rapaz e lhe pregar um 
susto com a careta mais sombria que consegui, mas o máximo que 
aconteceu depois foi ele rir, dizendo que já tinha caído nesse truque antes’ 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
 
Questão 02 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O texto apresenta principalmente o discurso direto, onde as falas dos 
personagens são diretamente citadas, como por exemplo: 
“Há uma semana esses vivos se mudaram, e nem perceberam que 
moramos aqui. Vocês nada aprenderam em todos esses séculos?” – 
perguntou o mais velho do grupo. 
“Acho que estão ocupados com a mudança, senhor, e não tiveram tempo 
de prestar atenção” – disse outro espírito, otimista. 
“Bem, acho que é hora de tocar um pouco de piano à noite. Quando eles 
virem as teclas se movendo sozinhas, vão fugir correndo”. 
Portanto, a alternativa correta é a letra c) "O texto apresenta apenas 
ocorrências de discurso direto". 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 

Questão 10 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A linguagem presente na tirinha é informal devido ao uso de expressões 
coloquiais, como "Tô" (contração de "estou"), "Tranquilo!", e o modo 
descontraído de se referir ao tempo decorrido sem usar o celular, incluindo 
horas, minutos e segundos. Esses elementos indicam uma forma de 
comunicação mais casual e própria de interações informais, caracterizando 
a linguagem como informal. Portanto, a opção correta é "b) Informal". 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 

 
 
Questão 11 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Vamos calcular a soma: 
3.226 + 7.444 + 899 = 11.569. 
Portanto, a soma é igual a 11.569. Isso justifica a escolha da opção: 
a) 11.569. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 

 
 
Questão 18 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A alternativa A afirma que “As ondas de calor são causas naturais que 
ocorrem normalmente a cada 100 anos no planeta terra.” Não existem 
dados que corroboram para a afirmação de que a cada 100 anos o planeta 
terra tem ondas de calor, portanto está INCORRETA 
A alternativa B afirma que “Entre os motivos que levou a onda de calor em 
território brasileiro estão: o aumento da temperatura terrestre, como 
consequência do efeito estufa, além do fenômeno chamado El Niño.” 
encontra-se CORRETA pois um dos fatores que levam o efeito estufa é a 
ação humana e não somente uma causa natural. 
Portanto alternativa CORRETA letra B. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
 
 
Questão 21 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A alternativa correta é: 
b) Apenas o item II está correto. 
Explicação: 
I está incorreto. A Área de Trabalho no Windows 7 não é uma tela 
secundária e não é minimizada quando se acessa algum aplicativo. A Área 
de Trabalho é a tela principal onde você pode colocar atalhos, arquivos e 
pastas. 
II está correto. Os ícones na Área de Trabalho no Windows 7 são utilizados 
para facilitar e tornar mais rápido o acesso a programas, arquivos e pastas. 
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III está incorreto. A Barra de Título não está localizada na Área de Trabalho, 
mas sim na parte superior de janelas de aplicativos abertos. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 

 
 
Questão 30 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A função "PROCV" busca um valor na primeira coluna de uma tabela e 
retorna um valor na mesma linha de uma coluna especificada. Uma das 
limitações do "PROCV" é que ele não pode retornar valores de colunas à 
esquerda da coluna de referência (opção a é falsa), pois ele sempre procura 
para a direita. Pode buscar em tabelas em diferentes planilhas (opção b é 
verdadeira), não ajusta automaticamente o intervalo de pesquisa com a 
adição de novas linhas (opção c é falsa), e não requer que a tabela esteja 
em ordem crescente (opção d é falsa). A afirmação da opção e é verdadeira, 
pois "PROCV" por padrão busca por uma correspondência exata (quando o 
quarto argumento é falso ou omitido) e se a correspondência aproximada 
é desejada, deve-se especificar o quarto argumento como verdadeiro. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 

 
 
Questão 31 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Sim, conforme a questão pede a alternativa INCORRETA a letra B “Hardware 
é todo componente físico, interno ou externo do seu computador, ou 
celular, que determina do que um dispositivo é capaz e como você pode 
usá-lo. Embora não dependa de um software para funcionar, o hardware é 
o elemento menos importante no computador.” Encontra-se errado sendo 
essa a resposta a ser marcada.     
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
 
 
Questão 35 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O quarto item encontra-se falso pois não é considerado uma finalidade da 
limpeza a melhora da ergonomia dos trabalhadores. De acordo com a fonte 
utilizada na questão  
“O Serviço de Higiene e Limpeza tem como principais finalidades: • Manter 
o ambiente limpo; • Prevenir infecções hospitalares; • Conservar 
equipamentos; • Prevenir acidentes de trabalho.” 
Portanto, a alternativa encontra-se falsa. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
 
Questão 36 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
De acordo com o manual de comunicação do Senado o termo internet se 
usa com inicial minúscula e sem itálico. 
https://www12.senado.leg.br/manualdecomunicacao/estilos/internet#:~:
text=Use%20com%20inicial%20min%C3%BAscula%20e%20sem%20it%C3
%A1lico. 
De acordo com a língua portuguesa na qual está escrita a questão, termos 
em outras línguas usadas no dia a dia integram a nossa linguagem, dentre 
eles a palavra internet, esses fenômenos são considerados estrangeirismo.    
Ainda de acordo com a língua portuguesa a frase se inicia com letras 
maiúsculas em seguida o sujeito e o predicado em parte dos casos devem 
se colocar letra minúscula. Por ex. na frase “A internet é uma rede de 

conexões globais que permite o compartilhamento instantâneo de dados 
entre dispositivos.”  
“A” fica como maiúscula e a palavra “internet” como já faz parte da língua 
portuguesa segue com minúscula. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 

 
III 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca 
Examinadora, os mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS 
de acordo com as decisões e fundamentações supra elencadas, com base 
no Capítulo X do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que 
“A banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo 
soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 
adicionais.” 
            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 15 de Março de 2024. 
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

 
I 

DOS RECURSOS 
 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos 
CARGOS 003 – MOTORISTA CATEGORIA “D”, que insurgem contra a 
publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla 
Escolha, conforme disposto no Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE.   
 

II 
DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 
 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir 
analisados:  
 
Questão 15 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Definição de moda - é o dado que mais se repete, ou seja, tenha mais 
frequência, dessa forma, o item correto é aquele que apresenta “Com mais 
frequência.” 
 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de C para A. 
DEFERIDO 
 
Questão 22 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
O enunciado faz referência a: 
d) Backup. 
O backup é uma prática que envolve a cópia de dados de um sistema para 
evitar a perda de informações em casos de erros de manipulação dos 
usuários, falhas no sistema ou eventos catastróficos, como incêndios, 
inundações ou terremotos. 
 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de B para D. 
DEFERIDO 
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Questão 28 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O recurso desobedece a alínea b, item 7, do capítulo X do Edital Nº. 
001/2023: Não apresentarem argumentações lógicas e consistentes. 
Ademais, a alternativa “a” é a única que deve ser assinalada como correta. 
Com relação a alternativa “d”, ela está incorreta, pois o desgaste da 
suspensão não diminui a possibilidade de derrapagem no solo, pelo 
contrário, aumenta-se a chance de derrapagem no solo molhado, tendo em 
vista, esse ser um dos sintomas de uma suspensão com problemas. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 

 
III 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca 
Examinadora, os mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS 
de acordo com as decisões e fundamentações supra elencadas, com base 
no Capítulo X do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que 
“A banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo 
soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 
adicionais.” 
            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 15 de Março de 2024.    
 

INSTITUTO CONSULPAM 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 
 
I 

DOS RECURSOS 
 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos 
CARGOS 004 – TRATORISTA, que insurgem contra a publicação do 
GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, 
conforme disposto no Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE.   
 

II 
DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 
 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir 
analisados:  
 
Questão 35 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O recurso não apresenta argumentações consistentes. 
CONFORME LIVRO: NOÇÕES BÁSICAS DE MOTORES DIESEL, DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO, 2010 (VARELLA E SANTOS), 
PÁGINA 15: 

 

 
 

 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
 

 
 
 
 

III 
DAS CONCLUSÕES 

 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca 
Examinadora, os mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS 
de acordo com as decisões e fundamentações supra elencadas, com base 
no Capítulo X do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que 
“A banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo 
soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 
adicionais.” 
            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 15 de Março de 2024. 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

 
I 

DOS RECURSOS 
 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos 
CARGOS 006 – AGENTE ADMINISTRATIVO, que insurgem contra a 
publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla 
Escolha, conforme disposto no Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE.   
 

II 
DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 
 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir 
analisados:  
 
Questão 01 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Além de se propor a informar o leitor a respeito de um determinado 
assunto, o texto em análise tem o intuito de orientar o leitor a realizar 
corretamente a higiene bucal e a prevenir/tratar cáseos. Por esse motivo, 
apresenta sequências textuais injuntivas, com particulares formas 
linguísticas, principalmente verbais, como imperativo e infinitivo. Logo o 
item A está incorreto. O texto descreve o que são cáseos, expondo suas 
principais características, seja em relação à ocorrência seja em relação à 
eliminação. Como é um texto descritivo-expositivo, apresenta enunciados 
em que predominam substantivos, adjetivos e verbos que não denotam 
ação. Além disso, quase todos os verbos estão empregados no presente do 
indicativo, forma que relaciona as sentenças ao momento da própria 
enunciação, isto é, ao próprio momento da fala/escritura do texto. Logo, o 
item B está correto. Por esse mesmo motivo, o item C está incorreto, pois, 
além de apresentar enunciados em que se descrevem as características dos 
cáseos, o texto apresenta enunciados em que são expostas informações 
atinentes a um tema de relevância social e/ou pessoal: a saúde bucal. O 
autor do texto não tem por fim defender um ponto de vista, uma hipótese 
ou uma conjectura a respeito de uma afirmação (proposição) previamente 
dada. Por isso, não apresenta sequências textuais argumentativas. Logo, o 
item D está incorreto. Mantém-se o gabarito preliminar. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
 
Questão 03 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
No trecho em análise, o vocábulo “o” tem o mesmo significado do vocábulo 
“aquilo”: Aquilo que mais incomoda (...) Embora a sua forma seja, de fato, 
a mesma do artigo determinativo masculino singular, trata-se de um 
pronome demonstrativo, posto que tem a função de remeter a algo 
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anteriormente dito ou estabelecido no discurso ou dele inferível. Mantém-
se o gabarito preliminar. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 

 
Questão 09 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O conceito de locução diz respeito a um conjunto de dois ou mais vocábulos 
para expressar um único significado. No caso em apreço, a expressão “mau-
hálito” é formada por dois vocábulos constituintes da classe nominal: um 
substantivo e um adjetivo. Trata-se, pois, de uma locução de caráter 
nominal. Mantém-se o gabarito preliminar. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 

 
Questão 26 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O gabarito permanece inalterado, pois o ofício é um instrumento de 
comunicação formal utilizado para a comunicação externa da organização, 
estabelecendo uma comunicação oficial entre órgãos. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 

 
III 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca 
Examinadora, os mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS 
de acordo com as decisões e fundamentações supra elencadas, com base 
no Capítulo X do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que 
“A banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo 
soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 
adicionais.” 
            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 15 de Março de 2024.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

 
I 

DOS RECURSOS 
 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos 
CARGOS 009 – TÉCNICO EM INFORMÁTICA, MANUTENÇÃO E 
INSTALAÇÃO, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR 
da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 
001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE.   
 

II 
DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 
 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir 
analisados:  
 
 
Questão 25 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A relação correta entre os serviços de conexão com a internet é: 

( ) Permite a comunicação sem conexão física direta entre os 
equipamentos. - D. Wireless. 
( ) É o acesso que vai direto ao backbone da Internet evitando qualquer 
gargalo de rede. - B. Acesso dedicado. 
( ) Todos os servidores encontrados na rede mantêm uma ligação 
permanente para o acesso. - C. Acesso via satélite. 
( ) Para utilizar é necessário um computador, uma linha telefônica e um 
modem. - A. Acesso discado. 
Portanto, a opção correta é: 
b) D – C – B – A. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 

III 
DAS CONCLUSÕES 

 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca 
Examinadora, os mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS 
de acordo com as decisões e fundamentações supra elencadas, com base 
no Capítulo X do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que 
“A banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo 
soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 
adicionais.” 
            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 15 de Março de 2024. 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 
 
I 

DOS RECURSOS 
 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos 
CARGOS 011 – AGENTE FISCAL DE TRIBUTOS, que insurgem contra a 
publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla 
Escolha, conforme disposto no Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir 
analisados:  
 
Questão 01 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Além de se propor a informar o leitor a respeito de um determinado 
assunto, o texto em análise tem o intuito de orientar o leitor a realizar 
corretamente a higiene bucal e a prevenir/tratar cáseos. Por esse motivo, 
apresenta sequências textuais injuntivas, com particulares formas 
linguísticas, principalmente verbais, como imperativo e infinitivo. Logo o 
item A está incorreto. O texto descreve o que são cáseos, expondo suas 
principais características, seja em relação à ocorrência seja em relação à 
eliminação. Como é um texto descritivo-expositivo, apresenta enunciados 
em que predominam substantivos, adjetivos e verbos que não denotam 
ação. Além disso, quase todos os verbos estão empregados no presente do 
indicativo, forma que relaciona as sentenças ao momento da própria 
enunciação, isto é, ao próprio momento da fala/escritura do texto. Logo, o 
item B está correto. Por esse mesmo motivo, o item C está incorreto, pois, 
além de apresentar enunciados em que se descrevem as características dos 
cáseos, o texto apresenta enunciados em que são expostas informações 
atinentes a um tema de relevância social e/ou pessoal: a saúde bucal. O 
autor do texto não tem por fim defender um ponto de vista, uma hipótese 
ou uma conjectura a respeito de uma afirmação (proposição) previamente 
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dada. Por isso, não apresenta sequências textuais argumentativas. Logo, o 
item D está incorreto. Mantém-se o gabarito preliminar. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
 
 
Questão 05 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O enunciado em análise expressa claramente que os cáseos não são 
motivos suficientes para que as amigdalas sejam retiradas por meio de 
cirurgia. Nada expressa a respeito de outros motivos que justifiquem a 
retira das amigdalas, tampouco afirma que, por causa dos cáseos, as 
amigdalas não podem ser retiradas. Mantém-se o gabarito preliminar. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 

 
 
Questão 09 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O conceito de locução diz respeito a um conjunto de dois ou mais vocábulos 
para expressar um único significado. No caso em apreço, a expressão “mau-
hálito” é formada por dois vocábulos constituintes da classe nominal: um 
substantivo e um adjetivo. Trata-se, pois, de uma locução de caráter 
nominal. Mantém-se o gabarito preliminar. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 

 
 

Questão 13 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Colocando as taxas na ordem crescente temos: 
9,8 – 10,2 – 13,1 – 14,7 – 19,3 + 19,9. 
Mediana = (13,1 + 14,7) / 2 = 27,8 / 2 = 13,9%. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
 
 
Questão 25 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A relação correta entre os serviços de conexão com a internet é: 
( ) Permite a comunicação sem conexão física direta entre os 
equipamentos. - D. Wireless. 
( ) É o acesso que vai direto ao backbone da Internet evitando qualquer 
gargalo de rede. - B. Acesso dedicado. 
( ) Todos os servidores encontrados na rede mantêm uma ligação 
permanente para o acesso. - C. Acesso via satélite. 
( ) Para utilizar é necessário um computador, uma linha telefônica e um 
modem. - A. Acesso discado. 
Portanto, a opção correta é: 
b) D – C – B – A. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 

 
 
 
 
 
 
 
 

Questão 26 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Os preços públicos diferenciam-se das taxas principalmente por não serem 
compulsórios. Eles são pagos pelos usuários somente quando há a 
prestação efetiva do serviço público, sendo facultativa a sua cobrança e 
diretamente proporcional ao custo do serviço prestado. As demais 
alternativas estão incorretas pois: A) Descreve a definição de taxas, não de 
preços públicos. C) Impostos são tributos não vinculados, diferentemente 
dos preços públicos, que são vinculados à prestação de um serviço. D) 
Contribuições de melhoria são cobradas em função de valorização 
imobiliária resultante de obra pública, enquanto os preços públicos 
relacionam-se à prestação de serviços.  
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 

 
 
Questão 27 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Segundo a Constituição Federal, os Estados possuem competência residual, 
o que significa que lhes cabe legislar sobre tudo aquilo que não for de 
competência exclusiva ou concorrente da União. A alternativa A está 
incorreta pois os Municípios não podem legislar sobre direito civil. A 
alternativa C é parcialmente correta, mas os Municípios podem sim ter 
competências concorrentes em certos aspectos que interfiram no interesse 
local. A alternativa D está incorreta, pois a União só pode intervir nos 
Estados e Municípios em situações muito específicas e previstas 
constitucionalmente. A alternativa E está incorreta, pois os Estados não 
têm competência exclusiva sobre os Municípios, que possuem autonomia 
no âmbito de seu interesse local. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
 
 
Questão 31 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A alternativa C é incorreta, pois o direito à propriedade privada, apesar de 
ser uma garantia constitucional, é classificado como um direito 
fundamental de primeira dimensão no artigo 5º, e não como um direito 
social. Os direitos sociais, previstos no artigo 6º, são prestacionais e visam 
assegurar condições mínimas de bem-estar e igualdade social, o que inclui 
as alternativas A, B, D. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 

 
 
Questão 33 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A alternativa B está correta e é conforme o artigo 14 da Constituição 
Federal, que determina ser facultativo o alistamento eleitoral e o voto para 
os analfabetos, os maiores de setenta anos, e os maiores de dezesseis e 
menores de dezoito anos. A alternativa A é incorreta porque a Constituição 
permite aos naturalizados ocuparem qualquer cargo, exceto os que são 
privativos de brasileiro nato. A alternativa C é incorreta pois o mandato 
eletivo pode ser impugnado após a diplomação com base em abuso do 
poder econômico, corrupção ou fraude, não apenas por inelegibilidade. A 
alternativa D é incorreta pois a incapacidade civil absoluta por si só não leva 
à perda ou suspensão dos direitos políticos.  
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
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III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca 
Examinadora, os mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS 
de acordo com as decisões e fundamentações supra elencadas, com base 
no Capítulo X do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que 
“A banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo 
soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 
adicionais.” 
            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 15 de Março de 2024. 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

 
I 

DOS RECURSOS 
 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos 
CARGOS 016 – BIBLIOTECÁRIO, que insurgem contra a publicação do 
GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, 
conforme disposto no Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE.   
 

II 
DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 
 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir 
analisados:  
 
 
Questão 23 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
De acordo, com o site: https://support.microsoft.com/pt-br/office/criar-
ou-alterar-o-folheto-de-uma-apresenta%C3%A7%C3%A3o-c86f1231-abfd-
48de-8d76-807f668512d2 
Dessa forma, o único item correto é aquele que menciona “1 slide/página.” 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
 
 
Questão 24 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, existem mais de uma resposta correta, dessa forma a mesma será 
anulada. 
 
QUESTÃO NULA. 
DEFERIDO 

 
 

Questão 26 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
O item C) também está correto, pois vejamos: Todo livro tem seu leitor – 
refere-se à disseminação da informação, em que se deve divulgar os livros 
existentes em cada biblioteca. Aponta para a importância da divulgação do 
livro, sua disseminação, antecipando a estética da recepção. 
Questão anulada.  
 
QUESTÃO ANULA. 
DEFERIDO 

Questão 32 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Os itens III e VI, apesar de fazerem parte dos objetivos gerais de 
desenvolvimento de coleções, são objetivos gerais, genéricos e não, 
específicos. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
 
 
Questão 37 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Inversão no enunciado. A questão deveria propor o item INCORRETO, pois 
temos apenas UM item incorreto e os demais corretos. 
 
QUESTÃO ANULA. 
DEFERIDO 

 
III 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca 
Examinadora, os mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS 
de acordo com as decisões e fundamentações supra elencadas, com base 
no Capítulo X do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que 
“A banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo 
soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 
adicionais.” 
            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 15 de Março de 2024. 
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

 
I 

DOS RECURSOS 
 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos 
CARGOS 017 – ASSISTENTE SOCIAL, que insurgem contra a publicação do 
GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, 
conforme disposto no Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE.   
 

II 
DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 
 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir 
analisados:  
 
 
Questão 08 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Conforme o texto, no primeiro semestre de 2023, foram realizadas 17,6 
bilhões de transações financeiras por meio de Pix. Logo, o item A está de 
acordo com o texto. No mesmo período, foram realizadas 8,4 bilhões 
operações financeiras por meio de cartão de débito e 8,4 bilhões operações 
financeiras por meio de cartão de crédito. O texto nada informa a respeito 
de cobrança por meio desses dois tipos de cartões. Logo, o item B não está 
de acordo com o texto. Ainda conforme o texto, “as transações via DOC no 
primeiro semestre de 2023 somaram 18,3 milhões de operações”. Logo, o 
item B está incorreto, pois afirma que foram movimentados 18,3 milhões 
de reais. Por fim, o texto informa que, no mesmo período, houve 2,09 
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bilhões de transações financeiras por meio de boleto. Logo, o item D não 
está de acordo com o texto. Mantém-se o gabarito preliminar. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
 
 
Questão 11 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Quando se aumenta o número de telefonistas, aumenta-se também o 
número de ligações atendidas. 
10 + 40/100 x 10 = 14 
TEL    LIG 
 10      500 
 14        x 
10x = 500.14 
x = 50.14 = 700 
Aumentou 700 – 500 = 200 
200/500 = 0,4 = 40%. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 

 
 

Questão 21 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
https://esesp.es.gov.br/Media/esesp/Apostilas/apostila_infor_basic_16.p
df 
1. Barra de Título: exibe o nome da Pasta, do Arquivo ou do programa que 
está aberto. Na figura acima utilizamos como exemplo o Bloco de Notas.  
2. Barra de menus: prover funcionalidades a janelas específicas ou a 
aplicação tais como abrir ou editar Arquivos, interagir com o sistema ou 
requisitar ajuda.  
3. Botão Minimizar: localizado no lado superior direito da janela, serve para 
minimizar um programa que está sendo utilizado. Facilita quando estamos 
trabalhando com mais de um programa, de forma a manter os mesmos 
abertos, porém sem ocupar o espaço visual da tela. 
4. Botão Maximizar / Restaurar: localizado ao lado do botão minimizar, 
serve para redimensionar a janela do programa, de forma a ocupar todo o 
espaço da tela do monitor ou restaurar o tamanho normal da janela em 
uso. 
5. Botão Fechar: localizado junto aos botões minimizar e maximizar, ele 
encerra a execução de um programa. 
6. Barra de Rolagem (horizontal e/ou vertical): permite navegar pelo 
conteúdo da janela para ver informações que estejam fora do nosso campo 
de visão. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
 
 
Questão 22 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A faixa de opções chamada "Fórmulas" no Microsoft Excel é onde você 
encontra a biblioteca de funções. Nela, você tem acesso a diversas 
categorias de funções, como financeiras, matemáticas, estatísticas, texto, 
data e hora, entre outras. Cada categoria contém diversas funções 
específicas que podem ser aplicadas aos dados em sua planilha. 
Portanto, a opção correta é: 
d) Fórmulas. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 

 
 

 

Questão 24 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, existem mais de uma resposta correta, dessa forma a mesma será 
anulada. 
 
QUESTÃO NULA. 
DEFERIDO 
 
 
Questão 34 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Segundo a Constituição Federal de 1989, em seu Artigo n. 194 inciso VII, a 
seguridade social tem “caráter democrático e descentralizado da 
administração, mediante gestão quadripartite, com participação dos 
trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados e do Governo nos 
órgãos colegiados”. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 

 
III 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca 
Examinadora, os mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS 
de acordo com as decisões e fundamentações supra elencadas, com base 
no Capítulo X do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que 
“A banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo 
soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 
adicionais.” 
            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 15 de Março de 2024. 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

 
I 

DOS RECURSOS 
 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos 
CARGOS 018 – ENGENHEIRO CIVIL, que insurgem contra a publicação do 
GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, 
conforme disposto no Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE.   
 

II 
DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 
 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir 
analisados:  
 
Questão 01 
Improcedem as alegações do recorrente.   
No texto em análise, utiliza-se uma linguagem formal, caraterística do 
discurso de gêneros textuais acadêmicos. De fato, como informado no 
paratexto, o texto em foco é um recorte de um artigo publicado nos anais 
de um evento realizado pela Universidade Federal de Goiás. Tal linguagem 
respeita, com rigor, as prescrições da norma-padrão estabelecida pelos 
compêndios gramaticais. Não apresenta formas vocabulares (palavras) 
obsoletas, nem apresenta ocorrências de expressões típicas da fala. 
Tampouco faz referências e adesão a discursos da esfera política. Neste 
aspecto, quando menciona nomes de agentes do fascismo, como Mussolini, 
o texto o faz somente com o intuito de expor informações, isto é, relatar 
fatos acontecidos naquela época (“Rossellini aborda os efeitos da guerra 
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ressaltando mais o aspecto político de resistência da população ao fascismo 
e nazismo com a ajuda dos aliados”), sem, contudo, aderir a tal discurso 
político, ou seja, sem demonstrar que compartilha ou que segue aquela 
ideologia política. Logo, as afirmações dos itens A, B e D não constituem 
características do texto em análise. Somente a afirmação do item C se aplica 
ao texto em foco. Mantém-se o gabarito preliminar. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
 
 
Questão 05 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Considere-se: se A for gabarito, a asserção I deverá estar de acordo com o 
texto, e as asserções II e III deverão não estar de acordo com o texto. Se B 
for gabarito, somente a asserção II deverá estar de acordo com o texto, e 
as asserções I e III deverão não estar de acordo com o texto. Se C for 
gabarito, somente a asserção III deverá não estar de acordo com o texto, e 
as asserções I e II deverão estar de acordo com o texto. Se D for gabarito, 
todas as asserções deverão estar de acordo com o texto. 
Analisemos: em relação ao aspecto financeiro do cinema italiano 
neorrealista, o texto informa que “Mussolini, apesar de seu governo 
autoritário, contribuiu para o fomento do cinema italiano do ponto de vista 
comercial, criando, inclusive, o Festival de Veneza, que é um dos mais 
importantes na Europa”; informa também que “O neorrealismo foi feito em 
um momento em que a Itália enfrentava problemas sociais e econômicos 
em consequência dos efeitos da queda do fascismo, o que, em tese, trouxe 
problemas e desafios à indústria cinematográfica com parcos recursos”. Em 
outras palavras, o cinema italiano sofreu um grande declínio financeiro 
após a queda do regime fascista. Logo a asserção I está de acordo com o 
texto.  
Em relação à vinculação do cinema italiano neorrealista ao regime fascista, 
o texto informa o seguinte: “O neorrealismo não nasce de uma espécie de 
tabula rasa a respeito do cinema precedente, isto é, o cinema do regime 
fascista. Pelo contrário, existem não poucos elementos de continuidade 
com o cinema precedente”. Em outras palavras, o cinema neorrealista não 
se desvinculou totalmente das contribuições do regime fascista. Logo, a 
asserção II está de acordo com o texto. 
Em relação ao cinema italiano neorrealista e a indústria cinematográfica de 
Hollywood, o texto informa que o cinema neorrealista “Despertou atenção 
tanto de diversos estudiosos quanto de cineastas, para uma forma 
diferente e inovadora, tanto esteticamente, quanto tematicamente, 
diferente de Hollywood e das produções durante o período fascista”. Além 
disso, tratava de “representar os fatos contemporâneos e banais do 
cotidiano, onde dificilmente existe um final feliz, como é lugar comum nas 
produções hollywoodianas”. Em outras palavras, o autor somente pontua 
que a estética e os temas dos filmes do cinema italiano neorrealista eram 
diferentes daqueles de Hollywood, mas não diz que aquele cinema se 
ocupava de fazer críticas aos modelos hollywoodianos. Logo, a asserção em 
III não está de acordo com o texto. Assim, somente a asserção III não está 
de acordo com texto.  
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 

 
 
Questão 09 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O texto informa o seguinte: “‘clientes têm dado preferência ao Pix, por ser 
gratuito, instantâneo e também pelo valor que pode ser transacionado’, 
explica o diretor da Febraban. Tanto na TEC quanto no DOC o valor máximo 
das transações é de até R$ 4.999,99, que pode ser agendado para beneficiar 
outra conta, inclusive de um banco diferente”. Compreende-se que, por 
meio do Pix, diferentemente da TEC e do DOC, o valor da transferência 
PODE ser igual ou superior a 5 mil. Isso não quer dizer que o valor mínimo 
de transação por Pix DEVE obrigatoriamente ser 5 mil, mas sim que, em 
comparação aos outros meios de transferência, o Pix permite que a 

transferência atinja um valor igual ou superior a 5 mil. Logo, somente o item 
D pode ser corretamente inferido a partir do conteúdo do texto em análise. 
Mantém-se o gabarito preliminar. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 

 
 
Questão 17 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A alternativa C afirma que “O ano de calor atípico foi motivado por vários 
fatores. Um deles foi os impactos do fenômeno La Niña, caracterizado pelo 
aquecimento anormal e persistente da superfície do Oceano Atlântico na 
região dos trópicos.” O fenômeno meteorológico que causa um 
aquecimento anormal nas regiões da América do Sul é o chamado El Niño. 
Conforme afirma a matéria usada de fonte “O ano de calor atípico foi 
motivado por vários fatores. Um deles foi os impactos do fenômeno El Niño, 
caracterizado pelo aquecimento anormal e persistente da superfície do 
Oceano Pacífico na região da Linha do Equador.” Tornando a alternativa C 
INCORRETA. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
 
 
Questão 23 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
De acordo, com o site: https://support.microsoft.com/pt-br/office/criar-
ou-alterar-o-folheto-de-uma-apresenta%C3%A7%C3%A3o-c86f1231-abfd-
48de-8d76-807f668512d2 
Dessa forma, o único item correto é aquele que menciona “1 slide/página.” 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 

 
 

Questão 24 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, existem mais de uma resposta correta, dessa forma a mesma será 
anulada. 
 
QUESTÃO NULA. 
DEFERIDO 

 
 

Questão 26 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Questão ANULADA 
A redação do enunciado valida todas as alternativas. Por essa 
multiplicidade de resposta, a questão deve ser anulada. 
 
QUESTÃO NULA. 
DEFERIDO 
 
 
Questão 29 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
A redação do enunciado ao citar norma inexistente invalida a questão. 
 
QUESTÃO NULA. 
DEFERIDO 
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Questão 30 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A justificativa apresentada pelo candidato não trás elementos suficiente 
para a anulação da questão. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 

 
 

Questão 32 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
A justificativa apresentada pelo candidato trás corretamente o elemento 
par anulação da questão: a resposta correta não está entre as alternativas. 
 
QUESTÃO NULA. 
DEFERIDO 

 
 

Questão 33 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
A justificativa apresentada pelo candidato trás corretamente o elemento 
par alteração de gabarito: a resposta correta é 40%, indicado pela 
alternativa A. 
 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de C para A. 
DEFERIDO 
 

 
Questão 35 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A justificativa apresentada pelo candidato não trás elementos suficientes 
para a anulação da questão. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 

 
 

Questão 38 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A justificativa apresentada pelo candidato não trás elementos suficientes 
para a anulação da questão. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
 

 
Questão 40 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
A NBR 6118 cita condições em que a largura mínima da viga será 12cm 
(alternativa “c”) e outras condições em que a largura mínima da viga será 
10cm (alternativa “a”). Por essa duplicidade de resposta, a questão deve 
ser anulada. 
 
QUESTÃO NULA. 
DEFERIDO 

 
III 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca 
Examinadora, os mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS 
de acordo com as decisões e fundamentações supra elencadas, com base 
no Capítulo X do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que 

“A banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo 
soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 
adicionais.” 
            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 15 de Março de 2024. 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

 
I 

DOS RECURSOS 
 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos 
CARGOS 019 – ENGENHEIRO MECÂNICO, que insurgem contra a publicação 
do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, 
conforme disposto no Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE.   
 

II 
DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 
 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir 
analisados:  
 
Questão 18 
Improcedem as alegações do recorrente.   
De acordo com dados do IPEA 
https://www.ipea.gov.br/cartadeconjuntura/index.php/2024/03/desemp
enho-do-pib-no-quarto-trimestre-de-
2023/#:~:text=J%C3%A1%20o%20PIB%20de%20servi%C3%A7os,para%20
o%20resultado%20do%20PIB. 
“ Já o PIB de serviços manteve o ritmo de crescimento verificado no terceiro 
trimestre de 2023 e avançou 0,3% na margem no último trimestre de 2023, 
levando a um crescimento de 2,4% no acumulado do ano e a uma 
contribuição da ordem de 1,4 p.p. para o resultado do PIB.” 
“O desempenho do PIB no quarto trimestre do ano passado deixa um 
carregamento estatístico (carry-over) de 0,2% para 2024, ou seja, caso os 
próximos quatro trimestres apresentam crescimento nulo, o resultado 
acumulado ao final do ano seria de 0,2%.” 
Fator que é considerado um aumento. 
De acordo com os dados da Agência Brasil, confira o ranking das dez 
maiores economias do mundo em 2023, segundo projeção do FMI:1. 
Estados Unidos – US$26,95 trilhões 2. China – US$17,7 trilhões 3- Alemanha 
– US$4,43 trilhões 4. Japão – US$4,23 trilhões 5. Índia – US$3,73 trilhões 6. 
Reino Unido – US$3,33 trilhões 7. França – US$3,05 trilhões 8. Itália – 
US$2,19 trilhões 9. Brasil – US$2,13 trilhões 10. Canadá – US$ 2,12 trilhões 
Fonte: Fundo Monetário Internacional. 
https://agenciabrasil.ebc.com.br/economia/noticia/2023-12/brasil-salta-
duas-posicoes-e-se-torna-nona-economia-do-mundo-em-2023 
A letra D afirma que “Houve um aumento no PIB, fazendo com que o Brasil 
ocupasse a 9ª posição do ranking das economias mundiais de acordo com 
o FMI, ultrapassando o Canadá.” Ou seja, alternativa CORRETA. 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
 
 
Questão 24 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, existem mais de uma resposta correta, dessa forma a mesma será 
anulada. 
 
QUESTÃO NULA. 
DEFERIDO 
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Questão 38 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
CONFORME LIVRO RESISTÊNCIA DOS MATERIAIS, HIBBELER, 7ª EDIÇÃO, 
PÁGINA 65: 

 

 
 

 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 

 
 

Questão 40 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, a questão falta informações dessa forma a mesma será anulada. 
 
QUESTÃO NULA. 
DEFERIDO 
 

III 
DAS CONCLUSÕES 

 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca 
Examinadora, os mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS 
de acordo com as decisões e fundamentações supra elencadas, com base 
no Capítulo X do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que 
“A banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo 
soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 
adicionais.” 
            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 15 de Março de 2024.    
 

INSTITUTO CONSULPAM 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

 
I 

DOS RECURSOS 
 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos 
CARGOS 020 – ARQUITETO, que insurgem contra a publicação do 
GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, 
conforme disposto no Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE.   
 

II 
DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 
 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir 
analisados:  
 
 
 
 
 
 
 

Questão 24 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, existem mais de uma resposta correta, dessa forma a mesma será 
anulada. 
 
QUESTÃO NULA. 
DEFERIDO 

III 
DAS CONCLUSÕES 

 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca 
Examinadora, os mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS 
de acordo com as decisões e fundamentações supra elencadas, com base 
no Capítulo X do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que 
“A banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo 
soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 
adicionais.” 
            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 15 de Março de 2024. 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 
 
I 

DOS RECURSOS 
 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos 
CARGOS 021 – BIÓLOGO, que insurgem contra a publicação do GABARITO 
PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 
disposto no Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CONDE.   
 

II 
DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 
 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir 
analisados:  
 
Questão 24 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, existem mais de uma resposta correta, dessa forma a mesma será 
anulada. 
 
QUESTÃO NULA. 
DEFERIDO 
 
Questão 33 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O assunto da questão entra em Ecologia: fluxo de energia nos ecossistemas, 
interações ecológicas, ciclos biogeoquímicos, ecossistemas brasileiros, o 
uso de recursos naturais e o desenvolvimento sustentável, ações antrópicas 
e poluição. Conforme EMBRAPA 
(https://ainfo.cnptia.embrapa.br/digital/bitstream/item/221389/1/Solos-
do-Brasil-2020.pdf): 
Os Cambissolos são solos pouco evoluídos devido à pequena atuação dos 
processos pedogenéticos e pequena modifi cações de ordem física, 
química, e morfológica, contudo, sufi ciente para desenvolvimento de cores 
mais cromadas, presença de estrutura com agregação nos horizontes 
subsuperfi ciais e pequeno incremento de no conteúdo de argila em 
profundidade. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
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III 
DAS CONCLUSÕES 

 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca 
Examinadora, os mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS 
de acordo com as decisões e fundamentações supra elencadas, com base 
no Capítulo X do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que 
“A banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo 
soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 
adicionais.” 
            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 15 de Março de 2024.    
 

INSTITUTO CONSULPAM 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

 
I 

DOS RECURSOS 
 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos 
CARGOS 022 – GEOPROCESSADOR, que insurgem contra a publicação do 
GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, 
conforme disposto no Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE.   
 

II 
DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 
 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir 
analisados:  
 
 
 
Questão 24 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, existem mais de uma resposta correta, dessa forma a mesma será 
anulada. 
 
QUESTÃO NULA. 
DEFERIDO 
 

III 
DAS CONCLUSÕES 

 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca 
Examinadora, os mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS 
de acordo com as decisões e fundamentações supra elencadas, com base 
no Capítulo X do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que 
“A banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo 
soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 
adicionais.” 
            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 15 de Março de 2024.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

 
I 

DOS RECURSOS 
 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos 
CARGOS 023 – CONSULTOR JURÍDICO, que insurgem contra a publicação 
do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, 
conforme disposto no Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE.   
 

II 
DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 
 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir 
analisados:  
 
Questão 09 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O texto informa o seguinte: “‘clientes têm dado preferência ao Pix, por ser 
gratuito, instantâneo e também pelo valor que pode ser transacionado’, 
explica o diretor da Febraban. Tanto na TEC quanto no DOC o valor máximo 
das transações é de até R$ 4.999,99, que pode ser agendado para beneficiar 
outra conta, inclusive de um banco diferente”. Compreende-se que, por 
meio do Pix, diferentemente da TEC e do DOC, o valor da transferência 
PODE ser igual ou superior a 5 mil. Isso não quer dizer que o valor mínimo 
de transação por Pix DEVE obrigatoriamente ser 5 mil, mas sim que, em 
comparação aos outros meios de transferência, o Pix permite que a 
transferência atinja um valor igual ou superior a 5 mil. Logo, somente o item 
D pode ser corretamente inferido a partir do conteúdo do texto em análise. 
Mantém-se o gabarito preliminar. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
 
 
Questão 11 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Quando se aumenta o número de telefonistas, aumenta-se também o 
número de ligações atendidas. 
10 + 40/100 x 10 = 14 
TEL    LIG 
 10      500 
 14        x 
10x = 500.14 
x = 50.14 = 700 
Aumentou 700 – 500 = 200 
200/500 = 0,4 = 40%. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
 
 
Questão 24 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, existem mais de uma resposta correta, dessa forma a mesma será 
anulada. 
 
QUESTÃO NULA. 
DEFERIDO 
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Questão 26 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O assunto da questão enquadra-se perfeitamente em “DIREITO 
ADMINISTRATIVO” sem necessidade da anulação da mesma. 
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9784.htm 
Lei nº 9.784/1999: “Art. 18. É impedido de atuar em processo 
administrativo o servidor ou autoridade que: I - tenha interesse direto ou 
indireto na matéria;” (grifou-se). 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 

 
III 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca 
Examinadora, os mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS 
de acordo com as decisões e fundamentações supra elencadas, com base 
no Capítulo X do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que 
“A banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo 
soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 
adicionais.” 
            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 15 de Março de 2024.    
 

INSTITUTO CONSULPAM 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

 
I 

DOS RECURSOS 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos 
CARGOS 024 – AUDITOR DE RECEITA MUNICIPAL, que insurgem contra a 
publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla 
Escolha, conforme disposto no Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE.   
 

II 
DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 
 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir 
analisados:  
 
 
Questão 05 
Improcedem as alegações do recorrente.   
Considere-se: se A for gabarito, a asserção I deverá estar de acordo com o 
texto, e as asserções II e III deverão não estar de acordo com o texto. Se B 
for gabarito, somente a asserção II deverá estar de acordo com o texto, e 
as asserções I e III deverão não estar de acordo com o texto. Se C for 
gabarito, somente a asserção III deverá não estar de acordo com o texto, e 
as asserções I e II deverão estar de acordo com o texto. Se D for gabarito, 
todas as asserções deverão estar de acordo com o texto. Analisemos: em 
relação ao aspecto financeiro do cinema italiano neorrealista, o texto 
informa que “Mussolini, apesar de seu governo autoritário, contribuiu para 
o fomento do cinema italiano do ponto de vista comercial, criando, 
inclusive, o Festival de Veneza, que é um dos mais importantes na Europa”; 
informa também que “O neorrealismo foi feito em um momento em que a 
Itália enfrentava problemas sociais e econômicos em consequência dos 
efeitos da queda do fascismo, o que, em tese, trouxe problemas e desafios 
à indústria cinematográfica com parcos recursos”. Em outras palavras, o 
cinema italiano sofreu um grande declínio financeiro após a queda do 
regime fascista. Logo a asserção I está de acordo com o texto.  Em relação 
à vinculação do cinema italiano neorrealista ao regime fascista, o texto 
informa o seguinte: “O neorrealismo não nasce de uma espécie de tabula 

rasa a respeito do cinema precedente, isto é, o cinema do regime fascista. 
Pelo contrário, existem não poucos elementos de continuidade com o 
cinema precedente”. Em outras palavras, o cinema neorrealista não se 
desvinculou totalmente das contribuições do regime fascista. Logo, a 
asserção II está de acordo com o texto. Em relação ao cinema italiano 
neorrealista e a indústria cinematográfica de Hollywood, o texto informa 
que o cinema neorrealista “Despertou atenção tanto de diversos 
estudiosos quanto de cineastas, para uma forma diferente e inovadora, 
tanto esteticamente, quanto tematicamente, diferente de Hollywood e das 
produções durante o período fascista”. Além disso, tratava de “representar 
os fatos contemporâneos e banais do cotidiano, onde dificilmente existe 
um final feliz, como é lugar comum nas produções hollywoodianas”. Em 
outras palavras, o autor somente pontua que a estética e os temas dos 
filmes do cinema italiano neorrealista eram diferentes daqueles de 
Hollywood, mas não diz que aquele cinema se ocupava de fazer críticas aos 
modelos hollywoodianos. Logo, a asserção em III não está de acordo com o 
texto. Assim, somente a asserção III não está de acordo com texto.  
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
 
 
Questão 08 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Conforme o texto, no primeiro semestre de 2023, foram realizadas 17,6 
bilhões de transações financeiras por meio de Pix. Logo, o item A está de 
acordo com o texto. No mesmo período, foram realizadas 8,4 bilhões 
operações financeiras por meio de cartão de débito e 8,4 bilhões operações 
financeiras por meio de cartão de crédito. O texto nada informa a respeito 
de cobrança por meio desses dois tipos de cartões. Logo, o item B não está 
de acordo com o texto. Ainda conforme o texto, “as transações via DOC no 
primeiro semestre de 2023 somaram 18,3 milhões de operações”. Logo, o 
item B está incorreto, pois afirma que foram movimentados 18,3 milhões 
de reais. Por fim, o texto informa que, no mesmo período, houve 2,09 
bilhões de transações financeiras por meio de boleto. Logo, o item D não 
está de acordo com o texto.  
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 

 
 

Questão 15 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O assunto da questão, enquadra-se perfeitamente em uma questão de 
“Raciocínio Lógico”, não sendo necessária sua anulação.  
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 

 
 

Questão 24 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, existem mais de uma resposta correta, dessa forma a mesma será 
anulada. 
 
QUESTÃO NULA. 
DEFERIDO 

 
 
Questão 26 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O Modelo Racional de Tomada de Decisões baseia-se na premissa de que 
os tomadores de decisão têm acesso completo às informações necessárias 
e analisam todas as alternativas possíveis para escolher a mais eficiente e 
ótima. As demais alternativas descrevem concepções incorretas sobre o 
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Modelo Racional: A) O modelo enfatiza análises objetivas e dados factuais, 
não a intuição. B) É um processo estruturado e lógico, não desestruturado 
e caótico. D) O modelo considera tanto as consequências de curto quanto 
de longo prazo. E) O Modelo Racional enfoca na lógica e na eficiência, não 
nas relações interpessoais e no consenso. Argumentação do candidato 
apresentada no recurso não possui validade. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 

 
 

Questão 33 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A alternativa C é correta, pois inspecionar documentos para verificar a 
autorização de transações é um procedimento típico de teste de 
observância, que busca confirmar se os controles internos estão sendo 
efetivamente seguidos. A alternativa A se refere a testes substantivos 
relacionados à exatidão dos registros. A alternativa B descreve a 
reexecução, que pode ser parte dos testes de observância, mas não é tão 
específica quanto a inspeção de autorizações. A alternativa D está mais 
alinhada com testes substantivos, que avaliam a validade dos dados 
financeiros. A alternativa E é incorreta, pois mesmo em sistemas altamente 
automatizados, é fundamental testar a eficácia dos controles internos. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 

 
 
Questão 36 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A alternativa C é correta pois define o risco inerente como a possibilidade 
de uma distorção relevante ocorrer em uma transação ou divulgação, que 
não seria prevenida ou detectada e corrigida a tempo pelos controles 
internos da entidade. As outras alternativas estão incorretas porque: A) o 
risco inerente diz respeito à possibilidade da ocorrência de distorções antes 
da consideração de qualquer controle interno, não à identificação de 
distorções inexistentes. B) Risco inerente não se limita a distorções 
intencionais, mas inclui também erros não intencionais. D) O risco inerente 
existe independentemente do processo de auditoria externa e não 
pressupõe que as distorções serão corrigidas durante a auditoria. E) O risco 
inerente existe independentemente da efetividade dos controles internos. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 

 
 
Questão 37 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O risco de detecção é a possibilidade de que os procedimentos de auditoria 
não identifiquem distorções relevantes nas demonstrações contábeis, 
apesar de serem adequadamente aplicados. As outras alternativas estão 
incorretas porque: A) O risco de detecção não envolve omissões 
intencionais da auditoria. C) Este risco não é uma questão de aplicar 
incorretamente procedimentos de auditoria, mas sim da eficácia desses 
procedimentos em detectar distorções. D) Uma confiança excessiva nos 
controles internos da entidade pode levar a um risco de controle 
inadequado, não diretamente ao risco de detecção. E) O risco de detecção 
não se refere à falha em executar procedimentos, mas à eficácia dos 
procedimentos executados em detectar distorções 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
 
 
 
 

Questão 40 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O princípio da progressividade é um conceito chave na tributação, segundo 
o qual as taxas de imposto aumentam à medida que a base tributável (como 
a renda ou o patrimônio) aumenta. Este princípio visa promover a justiça 
fiscal, garantindo que aqueles com maior capacidade econômica 
contribuam proporcionalmente mais para os cofres públicos. As demais 
alternativas estão incorretas: A) Não existe um princípio de tributação 
amplamente reconhecido com o nome de "especificidade" nesse contexto. 
C) O princípio da regressividade vai contra a noção de equidade na 
tributação e não é considerado um princípio teórico de tributação justa. D) 
O princípio da invisibilidade não é reconhecido como um princípio de 
tributação, pois a conscientização sobre a tributação é importante para a 
responsabilidade fiscal e a participação democrática. E) Enquanto a 
uniformidade é um princípio constitucional no Brasil, ele se refere à 
uniformidade geográfica e não implica em tributação igual sem distinção 
de classes econômicas. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 

 
III 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca 
Examinadora, os mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS 
de acordo com as decisões e fundamentações supra elencadas, com base 
no Capítulo X do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que 
“A banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo 
soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 
adicionais.” 
            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 15 de Março de 2024. 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 
 
I 

DOS RECURSOS 
 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos 
CARGOS 025 – ANALISTA FISCAL DE MEIO AMBIENTE, que insurgem contra 
a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de 
Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2023 do CONCURSO 
PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE.   
 

II 
DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 
 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir 
analisados:  
 
 
Questão 24 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, existem mais de uma resposta correta, dessa forma a mesma será 
anulada. 
 
QUESTÃO NULA. 
DEFERIDO 
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III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca 
Examinadora, os mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS 
de acordo com as decisões e fundamentações supra elencadas, com base 
no Capítulo X do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que 
“A banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo 
soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 
adicionais.” 
            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 15 de Março de 2024.    
 

INSTITUTO CONSULPAM 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

 
I 

DOS RECURSOS 
 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos 
CARGOS 026 – ANALISTA FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, que insurgem 
contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de 
Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2023 do CONCURSO 
PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE.   
 

II 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir 
analisados:  
 
 
 
Questão 03 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, a resposta correta é aquela que apresenta “Derivação prefixal.” 
 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 02, de D para B. 
DEFERIDO 
 
 
Questão 06 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, a resposta correta é aquela que apresenta “Recomendar ao leitor 
a melhor forma de realizar movimentações bancárias.” 
 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 02, de B para C. 
DEFERIDO 
 
 
Questão 11 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Quando se aumenta o número de telefonistas, aumenta-se também o 
número de ligações atendidas. 
10 + 40/100 x 10 = 14 
TEL    LIG 
 10      500 
 14        x 
10x = 500.14 
x = 50.14 = 700 
Aumentou 700 – 500 = 200 

200/500 = 0,4 = 40%. 
 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 02, de A para D. 
DEFERIDO 
 
 
Questão 16 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, a resposta correta é aquela que apresenta “V - V - F - F.” 
 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 02, de C para A. 
DEFERIDO 
 
 
Questão 17 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, a resposta correta é aquela que apresenta “O ano de calor atípico 
foi motivado por vários fatores. Um deles foi os impactos do fenômeno La 
Niña, caracterizado pelo aquecimento anormal e persistente da superfície 
do Oceano Atlântico na região dos trópicos” 
 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 02, de B para A. 
DEFERIDO 
 
 
Questão 21 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, a resposta correta é aquela que apresenta “Barra de Favoritos.” 
 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 02, de A para D. 
DEFERIDO 
 
 
Questão 22 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, a resposta correta é aquela que apresenta “Fórmulas.” 
 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 02, de B para D. 
DEFERIDO 
 
 
Questão 23 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
De acordo, com o site: https://support.microsoft.com/pt-br/office/criar-
ou-alterar-o-folheto-de-uma-apresenta%C3%A7%C3%A3o-c86f1231-abfd-
48de-8d76-807f668512d2 
Dessa forma, o único item correto é aquele que menciona “1 slide/página.” 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
 
 
Questão 24 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, existem mais de uma resposta correta, dessa forma a mesma será 
anulada. 
 
QUESTÃO NULA. 
DEFERIDO 
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Questão 28 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, a resposta correta é aquela que apresenta “Alterações 
hidrológicas; retirada; irrigação.” 
 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 02, de C para B. 
DEFERIDO 
 
 
Questão 30 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, a resposta correta é aquela que apresenta “30 (trinta) dias.” 
 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 02, de A para D. 
DEFERIDO 
 
 
Questão 32 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, a resposta correta é aquela que apresenta “É um ruído que 
apresenta picos de energia acústica de duração inferior a 1 segundo, a 
intervalos superiores a 1 segundo.” 
 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 02, de B para A. 
DEFERIDO 
 
 
Questão 35 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, a resposta correta é aquela que apresenta “Compostos liberadores 
de cloro ativo inorgânicos.” 
 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 02, de A para C. 
DEFERIDO 
 
 
Questão 37 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, a resposta correta é aquela que apresenta “O pH da água acelera 
a dissociação do ácido hipocloroso.” 
 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 02, de D para C. 
DEFERIDO 
 
 
Questão 40 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Alterar o gabarito para “d) Limpeza” 
Conforme SVS/MS nº 326: 
3.9 – Limpeza: é a eliminação de terra, restos de alimentos, pó e outras 
matérias indesejáveis. 
serviço ou do estabelecimento que passam a integrar definitiva ou 
transitoriamente. 
 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 02, de B para D. 
DEFERIDO 

 
III 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca 
Examinadora, os mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS 
de acordo com as decisões e fundamentações supra elencadas, com base 

no Capítulo X do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que 
“A banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo 
soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 
adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 15 de Março de 2024. 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

 
I 

DOS RECURSOS 
 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos 
CARGOS 027 – MÉDICO ESPECIALISTA PSIQUIATRA, que insurgem contra a 
publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla 
Escolha, conforme disposto no Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE.   
 

II 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir 
analisados:  
 
Questão 09 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O texto informa o seguinte: “‘clientes têm dado preferência ao Pix, por ser 
gratuito, instantâneo e também pelo valor que pode ser transacionado’, 
explica o diretor da Febraban. Tanto na TEC quanto no DOC o valor máximo 
das transações é de até R$ 4.999,99, que pode ser agendado para beneficiar 
outra conta, inclusive de um banco diferente”. Compreende-se que, por 
meio do Pix, diferentemente da TEC e do DOC, o valor da transferência 
PODE ser igual ou superior a 5 mil. Isso não quer dizer que o valor mínimo 
de transação por Pix DEVE obrigatoriamente ser 5 mil, mas sim que, em 
comparação aos outros meios de transferência, o Pix permite que a 
transferência atinja um valor igual ou superior a 5 mil. Logo, somente o item 
D pode ser corretamente inferido a partir do conteúdo do texto em análise. 
Mantém-se o gabarito preliminar. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
 
 
Questão 11 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Quando se aumenta o número de telefonistas, aumenta-se também o 
número de ligações atendidas. 
10 + 40/100 x 10 = 14 
TEL    LIG 
 10      500 
 14        x 
10x = 500.14 
x = 50.14 = 700 
Aumentou 700 – 500 = 200 
200/500 = 0,4 = 40%. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
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Questão 24 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, existem mais de uma resposta correta, dessa forma a mesma será 
anulada. 
 
QUESTÃO NULA. 
DEFERIDO 

 
 

Questão 40 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, existem duas respostas corretas, dessa forma, a questão será 
anulada.  
 
QUESTÃO NULA. 
DEFERIDO 

 
III 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca 
Examinadora, os mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS 
de acordo com as decisões e fundamentações supra elencadas, com base 
no Capítulo X do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que 
“A banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo 
soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 
adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 15 de Março de 2024.    
 

INSTITUTO CONSULPAM 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

 
I 

DOS RECURSOS 
 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos 
CARGOS 028 – MÉDICO ESPECIALISTA ORTOPEDISTA, que insurgem contra 
a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de 
Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2023 do CONCURSO 
PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE.   
 

II 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir 
analisados:  
 
 
 
Questão 24 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, existem mais de uma resposta correta, dessa forma a mesma será 
anulada. 
 
QUESTÃO NULA. 
DEFERIDO 
 
 
 

III 
DAS CONCLUSÕES 

 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca 
Examinadora, os mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS 
de acordo com as decisões e fundamentações supra elencadas, com base 
no Capítulo X do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que 
“A banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo 
soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 
adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 15 de Março de 2024. 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

 
I 

DOS RECURSOS 
 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos 
CARGOS 029 – MÉDICO ESPECIALISTA NEUROLOGISTA, que insurgem 
contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de 
Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2023 do CONCURSO 
PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE.   
 

II 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir 
analisados:  
 
 
 
Questão 24 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, existem mais de uma resposta correta, dessa forma a mesma será 
anulada. 
 
QUESTÃO NULA. 
DEFERIDO 
 
 

III 
DAS CONCLUSÕES 

 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca 
Examinadora, os mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS 
de acordo com as decisões e fundamentações supra elencadas, com base 
no Capítulo X do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que 
“A banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo 
soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 
adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 15 de Março de 2024. 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

 
I 

DOS RECURSOS 
 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos 
CARGOS 030 – MÉDICO ESPECIALISTA OTORRINOLARINGOLOGISTA, que 
insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita 
Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2023 do 
CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE.   
 

II 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir 
analisados:  
 
 
Questão 24 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, existem mais de uma resposta correta, dessa forma a mesma será 
anulada. 
 
QUESTÃO NULA. 
DEFERIDO 
 
 

III 
DAS CONCLUSÕES 

 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca 
Examinadora, os mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS 
de acordo com as decisões e fundamentações supra elencadas, com base 
no Capítulo X do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que 
“A banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo 
soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 
adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 15 de Março de 2024.    
 

INSTITUTO CONSULPAM 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

 
I 

DOS RECURSOS 
 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos 
CARGOS 031 – MÉDICO ESPECIALISTA CARDIOLOGISTA, que insurgem 
contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de 
Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2023 do CONCURSO 
PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE.   
 

II 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir 
analisados:  
 
 

Questão 24 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, existem mais de uma resposta correta, dessa forma a mesma será 
anulada. 
 
QUESTÃO NULA. 
DEFERIDO 
 
 

III 
DAS CONCLUSÕES 

 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca 
Examinadora, os mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS 
de acordo com as decisões e fundamentações supra elencadas, com base 
no Capítulo X do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que 
“A banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo 
soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 
adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 15 de Março de 2024. 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 
 
I 

DOS RECURSOS 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos 
CARGOS 032 – MÉDICO ESPECIALISTA PEDIATRA, que insurgem contra a 
publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla 
Escolha, conforme disposto no Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE.   

II 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir 
analisados:  
 
Questão 24 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, existem mais de uma resposta correta, dessa forma a mesma será 
anulada. 
 
QUESTÃO NULA. 
DEFERIDO 
 

III 
DAS CONCLUSÕES 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca 
Examinadora, os mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS 
de acordo com as decisões e fundamentações supra elencadas, com base 
no Capítulo X do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que 
“A banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo 
soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 
adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 15 de Março de 2024. 
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

 
I 

DOS RECURSOS 
 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos 
CARGOS 033 – MÉDICO ESPECIALISTA ENDOCRINOLOGISTA, que insurgem 
contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de 
Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2023 do CONCURSO 
PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE.   
 

II 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir 
analisados:  
 
 
Questão 24 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, existem mais de uma resposta correta, dessa forma a mesma será 
anulada. 
 
QUESTÃO NULA. 
DEFERIDO 
 

III 
DAS CONCLUSÕES 

 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca 
Examinadora, os mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS 
de acordo com as decisões e fundamentações supra elencadas, com base 
no Capítulo X do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que 
“A banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo 
soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 
adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 15 de Março de 2024.    
 

INSTITUTO CONSULPAM 
  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

 
I 

DOS RECURSOS 
 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos 
CARGOS 034 – ENFERMEIRO, que insurgem contra a publicação do 
GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, 
conforme disposto no Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE.   
 

II 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir 
analisados:  
 
 
 
 

Questão 01 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
No texto em análise, utiliza-se uma linguagem formal, caraterística do 
discurso de gêneros textuais acadêmicos. De fato, como informado no 
paratexto, o texto em foco é um recorte de um artigo publicado nos anais 
de um evento realizado pela Universidade Federal de Goiás. Tal linguagem 
respeita, com rigor, as prescrições da norma-padrão estabelecida pelos 
compêndios gramaticais. Não apresenta formas vocabulares (palavras) 
obsoletas, nem apresenta ocorrências de expressões típicas da fala. 
Tampouco faz referências e adesão a discursos da esfera política. Neste 
aspecto, quando menciona nomes de agentes do fascismo, como Mussolini, 
o texto o faz somente com o intuito de expor informações, isto é, relatar 
fatos acontecidos naquela época (“Rossellini aborda os efeitos da guerra 
ressaltando mais o aspecto político de resistência da população ao fascismo 
e nazismo com a ajuda dos aliados”), sem, contudo, aderir a tal discurso 
político, ou seja, sem demonstrar que compartilha ou que segue aquela 
ideologia política. Logo, as afirmações dos itens A, B e D não constituem 
características do texto em análise. Somente a afirmação do item C se aplica 
ao texto em foco. Mantém-se o gabarito preliminar. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
 
 
Questão 05 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Considere-se: se A for gabarito, a asserção I deverá estar de acordo com o 
texto, e as asserções II e III deverão não estar de acordo com o texto. Se B 
for gabarito, somente a asserção II deverá estar de acordo com o texto, e 
as asserções I e III deverão não estar de acordo com o texto. Se C for 
gabarito, somente a asserção III deverá não estar de acordo com o texto, e 
as asserções I e II deverão estar de acordo com o texto. Se D for gabarito, 
todas as asserções deverão estar de acordo com o texto. 
Analisemos: em relação ao aspecto financeiro do cinema italiano 
neorrealista, o texto informa que “Mussolini, apesar de seu governo 
autoritário, contribuiu para o fomento do cinema italiano do ponto de vista 
comercial, criando, inclusive, o Festival de Veneza, que é um dos mais 
importantes na Europa”; informa também que “O neorrealismo foi feito em 
um momento em que a Itália enfrentava problemas sociais e econômicos 
em consequência dos efeitos da queda do fascismo, o que, em tese, trouxe 
problemas e desafios à indústria cinematográfica com parcos recursos”. Em 
outras palavras, o cinema italiano sofreu um grande declínio financeiro 
após a queda do regime fascista. Logo a asserção I está de acordo com o 
texto.  
Em relação à vinculação do cinema italiano neorrealista ao regime fascista, 
o texto informa o seguinte: “O neorrealismo não nasce de uma espécie de 
tabula rasa a respeito do cinema precedente, isto é, o cinema do regime 
fascista. Pelo contrário, existem não poucos elementos de continuidade 
com o cinema precedente”. Em outras palavras, o cinema neorrealista não 
se desvinculou totalmente das contribuições do regime fascista. Logo, a 
asserção II está de acordo com o texto. 
Em relação ao cinema italiano neorrealista e a indústria cinematográfica de 
Hollywood, o texto informa que o cinema neorrealista “Despertou atenção 
tanto de diversos estudiosos quanto de cineastas, para uma forma 
diferente e inovadora, tanto esteticamente, quanto tematicamente, 
diferente de Hollywood e das produções durante o período fascista”. Além 
disso, tratava de “representar os fatos contemporâneos e banais do 
cotidiano, onde dificilmente existe um final feliz, como é lugar comum nas 
produções hollywoodianas”. Em outras palavras, o autor somente pontua 
que a estética e os temas dos filmes do cinema italiano neorrealista eram 
diferentes daqueles de Hollywood, mas não diz que aquele cinema se 
ocupava de fazer críticas aos modelos hollywoodianos. Logo, a asserção em 
III não está de acordo com o texto. Assim, somente a asserção III não está 
de acordo com texto. Mantém-se o gabarito preliminar. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
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Questão 09 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O texto informa o seguinte: “‘clientes têm dado preferência ao Pix, por ser 
gratuito, instantâneo e também pelo valor que pode ser transacionado’, 
explica o diretor da Febraban. Tanto na TEC quanto no DOC o valor máximo 
das transações é de até R$ 4.999,99, que pode ser agendado para beneficiar 
outra conta, inclusive de um banco diferente”. Compreende-se que, por 
meio do Pix, diferentemente da TEC e do DOC, o valor da transferência 
PODE ser igual ou superior a 5 mil. Isso não quer dizer que o valor mínimo 
de transação por Pix DEVE obrigatoriamente ser 5 mil, mas sim que, em 
comparação aos outros meios de transferência, o Pix permite que a 
transferência atinja um valor igual ou superior a 5 mil. Logo, somente o item 
D pode ser corretamente inferido a partir do conteúdo do texto em análise. 
Mantém-se o gabarito preliminar. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
 
 
Questão 11 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Quando se aumenta o número de telefonistas, aumenta-se também o 
número de ligações atendidas. 
10 + 40/100 x 10 = 14 
TEL    LIG 
 10      500 
 14        x 
10x = 500.14 
x = 50.14 = 700 
Aumentou 700 – 500 = 200 
200/500 = 0,4 = 40%. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
 

 
Questão 18 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
De acordo com dados do IPEA 
https://www.ipea.gov.br/cartadeconjuntura/index.php/2024/03/desemp
enho-do-pib-no-quarto-trimestre-de-
2023/#:~:text=J%C3%A1%20o%20PIB%20de%20servi%C3%A7os,para%20
o%20resultado%20do%20PIB. 
“ Já o PIB de serviços manteve o ritmo de crescimento verificado no terceiro 
trimestre de 2023 e avançou 0,3% na margem no último trimestre de 2023, 
levando a um crescimento de 2,4% no acumulado do ano e a uma 
contribuição da ordem de 1,4 p.p. para o resultado do PIB.” 
“O desempenho do PIB no quarto trimestre do ano passado deixa um 
carregamento estatístico (carry-over) de 0,2% para 2024, ou seja, caso os 
próximos quatro trimestres apresentam crescimento nulo, o resultado 
acumulado ao final do ano seria de 0,2%.” 
Fator que é considerado um aumento. 
De acordo com os dados da Agência Brasil, confira o ranking das dez 
maiores economias do mundo em 2023, segundo projeção do FMI:1. 
Estados Unidos – US$26,95 trilhões 2. China – US$17,7 trilhões 3- Alemanha 
– US$4,43 trilhões 4. Japão – US$4,23 trilhões 5. Índia – US$3,73 trilhões 6. 
Reino Unido – US$3,33 trilhões 7. França – US$3,05 trilhões 8. Itália – 
US$2,19 trilhões 9. Brasil – US$2,13 trilhões 10. Canadá – US$ 2,12 trilhões 
Fonte: Fundo Monetário Internacional. 
https://agenciabrasil.ebc.com.br/economia/noticia/2023-12/brasil-salta-
duas-posicoes-e-se-torna-nona-economia-do-mundo-em-2023 
A letra D afirma que “Houve um aumento no PIB, fazendo com que o Brasil 
ocupasse a 9ª posição do ranking das economias mundiais de acordo com 
o FMI, ultrapassando o Canadá.” Ou seja, alternativa CORRETA. 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 

Questão 23 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De acordo, com o site: https://support.microsoft.com/pt-br/office/criar-
ou-alterar-o-folheto-de-uma-apresenta%C3%A7%C3%A3o-c86f1231-abfd-
48de-8d76-807f668512d2 
Dessa forma, o único item correto é aquele que menciona “1 slide/página.” 
 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de C para A. 
DEFERIDO 

 
 

Questão 24 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, existem mais de uma resposta correta, dessa forma a mesma será 
anulada. 
 
QUESTÃO NULA. 
DEFERIDO 

 
 

Questão 32 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
CONFORME MINISTÉRIO DA SAÚDE (2022), O Clostridioides difficile é 
classificado como Classe de risco 2. Classificação de risco dos agentes 
biológicos [recurso eletrônico] / Ministério da Saúde, Secretaria de Ciência, 
Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde, Departamento de 
Gestão e Incorporação de Tecnologias e Inovação em Saúde. – Brasília : 
Ministério da 
Saúde, 2022. Página: 23 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 

 
 

Questão 34 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
1000ml de soro glicosado 20% tem 200 gramas de glicose. 
500ml de soro glicosado 20% tem 50 gramas de glicose. Logo são 
necessários 150 gramas de glicose da ampola para atender a prescrição. 
 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de B para C. 
DEFERIDO 

 
 

Questão 36 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Conforme Ministério da Saúde (2013): Punção lombar nos últimos 7 dias. 
Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento 
de Atenção Especializada. Manual de rotinas para atenção ao AVC / 
Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Departamento de 
Atenção Especiali zada. – Brasília : Editora do Ministério da Saúde, 2013. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 

 
 
Questão 37 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, a questão está incompleta e dessa forma a mesma será anulada.  
 
QUESTÃO NULA. 
DEFERIDO 
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Questão 38 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O comando da questão solicita a resposta conforme Ministério da Saúde 
(2012), portanto, conforme a literatura supracitada, temos que: 
Sinais de presunção de gravidez: 
Atraso menstrual; 
Manifestações clínicas (náuseas, vômitos, tonturas, salivação excessiva, 
mudança de apetite,aumento da frequência urinária e sonolência); 
Modificações anatômicas (aumento do volume das mamas, 
hipersensibilidade nos mamilos, tubérculos de Montgomery, saída de 
colostro pelo mamilo, coloração violácea vulvar, cianose vaginal e cervical, 
aumento do volume abdominal). 
Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento 
de Atenção Básica. 
Atenção ao pré-natal de baixo risco / Ministério da Saúde. Secretaria de 
Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. – Brasília : 
Editora do Ministério da Saúde, 2012. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 

 
 

Questão 39 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O comando da questão solicita a resposta conforme Ministério da Saúde 
(2012), portanto, conforme a literatura supracitada, temos que: “Aborto 
infectado: 
- Caracteriza-se por quadro infeccioso materno, com presença de ovo 
íntegro ou não e quadro 
hemorrágico variável. Associa-se, habitualmente, à manipulação uterina. 
Pode apresentar 
secreção fétida endovaginal, dor pélvica intensa à palpação, calor local e 
febre, além de 
comprometimento variável do estado geral. 
Na dependência do estádio clínico, pode ser dividido em: 
Grau 1: é o mais frequente; a infecção está limitada ao conteúdo da 
cavidade uterina; 
Grau 2: a infecção já se expande à pelve (pelviperitonite)” 
Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento 
de Atenção Básica. 
Atenção ao pré-natal de baixo risco / Ministério da Saúde. Secretaria de 
Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. – Brasília : Editora do 
Ministério da Saúde, 2012. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
 
 
Questão 40 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Conforme Ministério da Saúde (2015): 
“Absolutas: câncer de mama; câncer de endométrio; doença hepática 
grave; sangramento genital não esclarecido; história de tromboembolismo 
agudo e recorrente; porfiria.” 
Protocolos da Atenção Básica. Saúde das Mulheres. Brasília-DF. 2015. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
 

III 
DAS CONCLUSÕES 

 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca 
Examinadora, os mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS 
de acordo com as decisões e fundamentações supra elencadas, com base 
no Capítulo X do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que 

“A banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo 
soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 
adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 15 de Março de 2024. 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

 
I 

DOS RECURSOS 
 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos 
CARGOS 035 – FARMACÊUTICO, que insurgem contra a publicação do 
GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, 
conforme disposto no Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE.   

II 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir 
analisados:  
 
 
Questão 24 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, existem mais de uma resposta correta, dessa forma a mesma será 
anulada. 
 
QUESTÃO NULA. 
DEFERIDO 
 
 

III 
DAS CONCLUSÕES 

 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca 
Examinadora, os mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS 
de acordo com as decisões e fundamentações supra elencadas, com base 
no Capítulo X do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que 
“A banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo 
soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 
adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 15 de Março de 2024. 
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

 
I 

DOS RECURSOS 
 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos 
CARGOS 036 – BIOQUÍMICO, que insurgem contra a publicação do 
GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, 
conforme disposto no Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE.   

II 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir 
analisados:  
 
 
Questão 24 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, existem mais de uma resposta correta, dessa forma a mesma será 
anulada. 
 
QUESTÃO NULA. 
DEFERIDO 
 
 

III 
DAS CONCLUSÕES 

 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca 
Examinadora, os mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS 
de acordo com as decisões e fundamentações supra elencadas, com base 
no Capítulo X do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que 
“A banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo 
soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 
adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 15 de Março de 2024.    
 

INSTITUTO CONSULPAM 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

 
I 

DOS RECURSOS 
 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos 
CARGOS 037 – FISIOTERAPEUTA, que insurgem contra a publicação do 
GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, 
conforme disposto no Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE.   
 

II 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir 
analisados:  
 
 
 

Questão 24 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, existem mais de uma resposta correta, dessa forma a mesma será 
anulada. 
 
QUESTÃO NULA. 
DEFERIDO 
 
 
Questão 40 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Capacidade pulmonar total (CPT) é volume total de ar nos pulmões ao final 
de uma inspiração máxima. 
Já a Capacidade vital (CV) – volume de ar totalmente expirado após 
inspiração máxima ou inspirado após expiração máxima. 
Capacidade inspiratória (CI) - volume de ar inspirado a partir do final de 
uma expiração normal. Diante disso, o item correto permanece o  C. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
 

III 
DAS CONCLUSÕES 

 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca 
Examinadora, os mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS 
de acordo com as decisões e fundamentações supra elencadas, com base 
no Capítulo X do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que 
“A banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo 
soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 
adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 15 de Março de 2024. 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

 
I 

DOS RECURSOS 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos 
CARGOS 038 – NUTRICIONISTA, que insurgem contra a publicação do 
GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, 
conforme disposto no Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE.   

 
II 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir 
analisados:  
 
Questão 05 
Improcedem as alegações do recorrente.   
Considere-se: se A for gabarito, a asserção I deverá estar de acordo com o 
texto, e as asserções II e III deverão não estar de acordo com o texto. Se B 
for gabarito, somente a asserção II deverá estar de acordo com o texto, e 
as asserções I e III deverão não estar de acordo com o texto. Se C for 
gabarito, somente a asserção III deverá não estar de acordo com o texto, e 
as asserções I e II deverão estar de acordo com o texto. Se D for gabarito, 
todas as asserções deverão estar de acordo com o texto. Analisemos: em 
relação ao aspecto financeiro do cinema italiano neorrealista, o texto 
informa que “Mussolini, apesar de seu governo autoritário, contribuiu para 
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o fomento do cinema italiano do ponto de vista comercial, criando, 
inclusive, o Festival de Veneza, que é um dos mais importantes na Europa”; 
informa também que “O neorrealismo foi feito em um momento em que a 
Itália enfrentava problemas sociais e econômicos em consequência dos 
efeitos da queda do fascismo, o que, em tese, trouxe problemas e desafios 
à indústria cinematográfica com parcos recursos”. Em outras palavras, o 
cinema italiano sofreu um grande declínio financeiro após a queda do 
regime fascista. Logo a asserção I está de acordo com o texto. Em relação à 
vinculação do cinema italiano neorrealista ao regime fascista, o texto 
informa o seguinte: “O neorrealismo não nasce de uma espécie de tabula 
rasa a respeito do cinema precedente, isto é, o cinema do regime fascista. 
Pelo contrário, existem não poucos elementos de continuidade com o 
cinema precedente”. Em outras palavras, o cinema neorrealista não se 
desvinculou totalmente das contribuições do regime fascista. Logo, a 
asserção II está de acordo com o texto. Em relação ao cinema italiano 
neorrealista e a indústria cinematográfica de Hollywood, o texto informa 
que o cinema neorrealista “Despertou atenção tanto de diversos 
estudiosos quanto de cineastas, para uma forma diferente e inovadora, 
tanto esteticamente, quanto tematicamente, diferente de Hollywood e das 
produções durante o período fascista”. Além disso, tratava de “representar 
os fatos contemporâneos e banais do cotidiano, onde dificilmente existe 
um final feliz, como é lugar comum nas produções hollywoodianas”. Em 
outras palavras, o autor somente pontua que a estética e os temas dos 
filmes do cinema italiano neorrealista eram diferentes daqueles de 
Hollywood, mas não diz que aquele cinema se ocupava de fazer críticas aos 
modelos hollywoodianos. Logo, a asserção em III não está de acordo com o 
texto. Assim, somente a asserção III não está de acordo com texto. 
Mantém-se o gabarito preliminar. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
 
 
Questão 09 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O texto informa o seguinte: “‘clientes têm dado preferência ao Pix, por ser 
gratuito, instantâneo e também pelo valor que pode ser transacionado’, 
explica o diretor da Febraban. Tanto na TEC quanto no DOC o valor máximo 
das transações é de até R$ 4.999,99, que pode ser agendado para beneficiar 
outra conta, inclusive de um banco diferente”. Compreende-se que, por 
meio do Pix, diferentemente da TEC e do DOC, o valor da transferência 
PODE ser igual ou superior a 5 mil. Isso não quer dizer que o valor mínimo 
de transação por Pix DEVE obrigatoriamente ser 5 mil, mas sim que, em 
comparação aos outros meios de transferência, o Pix permite que a 
transferência atinja um valor igual ou superior a 5 mil. Logo, somente o item 
D pode ser corretamente inferido a partir do conteúdo do texto em análise. 
Mantém-se o gabarito preliminar. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
 
 
Questão 24 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, existem mais de uma resposta correta, dessa forma a mesma será 
anulada. 
 
QUESTÃO NULA. 
DEFERIDO 
 
 
Questão 34 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
De acordo com Rossi, Luciana. em Tratado de nutrição e dietoterapia / 
Luciana Rossi, Fabiana Poltronieri. - 1. ed. -Rio de Janeiro : Guanabara 
Koogan, 2019. p. 992: “a) Cada um dos três envolvidos (trabalhador, 

empresa e governo) tem uma responsabilidade e parcela de colaboração 
financeira no PAT. b) É possível entender que o PAT foi concebido e 
compreendido como uma forma de “máquinas de trabalho”, e não como 
um direito do trabalhador. c) O PAT é um programa de adoção voluntária 
de complementação alimentar voltado principalmente ao trabalhador que 
ganha até cinco salários-mínimos mensais. d) A responsabilidade do 
programa é compartilhada entre trabalhador, empresa e governo, e seu 
principal objetivo é melhorar as condições nutricionais por meio de ações 
que promovam a segurança alimentar. Dessa forma, o gabarito da questão 
é o item “a) Cada um dos três envolvidos (trabalhador, empresa e 
governo) tem uma responsabilidade e parcela de colaboração financeira no 
PAT”. E o recurso deve ser INDEFERIDO. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 

 
 

Questão 38 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
De acordo com Sandra Maria Lima Ribeiro, Camila Maria de Melo, Julio 
Tirapegui em Avaliação nutricional: teoria e prática - 2. ed. - Rio de Janeiro 
: Guanabara Koogan, 2018. p. 271: “I- Na avalição do consumo alimentar da 
criança, a participação dos pais ou cuidadores é fundamental. II- A aplicação 
de questionários de frequência alimentar (QFA) pode demonstrar as 
preferências da criança. III- O crescimento é considerado o melhor 
indicador do estado nutricional de crianças.” Dessa forma, o recurso deve 
ser INDEFERIDO. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
 

III 
DAS CONCLUSÕES 

 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca 
Examinadora, os mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS 
de acordo com as decisões e fundamentações supra elencadas, com base 
no Capítulo X do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que 
“A banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo 
soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 
adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 15 de Março de 2024. 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

 
I 

DOS RECURSOS 
 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos 
CARGOS 039 – FONOAUDIÓLOGO, que insurgem contra a publicação do 
GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, 
conforme disposto no Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE.   
 

II 
DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 
 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir 
analisados:  
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Questão 24 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, existem mais de uma resposta correta, dessa forma a mesma será 
anulada. 
 
QUESTÃO NULA. 
DEFERIDO 
 

III 
DAS CONCLUSÕES 

 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca 
Examinadora, os mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS 
de acordo com as decisões e fundamentações supra elencadas, com base 
no Capítulo X do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que 
“A banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo 
soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 
adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 15 de Março de 2024.    
 

INSTITUTO CONSULPAM 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

 
I 

DOS RECURSOS 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos 
CARGOS 040 – PSICÓLOGO CLÍNICO, que insurgem contra a publicação do 
GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, 
conforme disposto no Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE.   
 

II 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir 
analisados:  
 
 
Questão 24 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, existem mais de uma resposta correta, dessa forma a mesma será 
anulada. 
 
QUESTÃO NULA. 
DEFERIDO 

III 
DAS CONCLUSÕES 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca 
Examinadora, os mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS 
de acordo com as decisões e fundamentações supra elencadas, com base 
no Capítulo X do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que 
“A banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo 
soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 
adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 15 de Março de 2024.    
 

INSTITUTO CONSULPAM 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

 
I 

DOS RECURSOS 
 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos 
CARGOS 041 – TERAPEUTA OCUPACIONAL, que insurgem contra a 
publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla 
Escolha, conforme disposto no Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE.   
 

II 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir 
analisados:  
 
 
Questão 24 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, existem mais de uma resposta correta, dessa forma a mesma será 
anulada. 
 
QUESTÃO NULA. 
DEFERIDO 
 

III 
DAS CONCLUSÕES 

 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca 
Examinadora, os mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS 
de acordo com as decisões e fundamentações supra elencadas, com base 
no Capítulo X do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que 
“A banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo 
soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 
adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 15 de Março de 2024. 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

 
I 

DOS RECURSOS 
 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos 
CARGOS 042 – MÉDICO VETERINÁRIO, que insurgem contra a publicação 
do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, 
conforme disposto no Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE.   

II 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir 
analisados:  
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Questão 09 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O texto informa o seguinte: “‘clientes têm dado preferência ao Pix, por ser 
gratuito, instantâneo e também pelo valor que pode ser transacionado’, 
explica o diretor da Febraban. Tanto na TEC quanto no DOC o valor máximo 
das transações é de até R$ 4.999,99, que pode ser agendado para beneficiar 
outra conta, inclusive de um banco diferente”. Compreende-se que, por 
meio do Pix, diferentemente da TEC e do DOC, o valor da transferência 
PODE ser igual ou superior a 5 mil. Isso não quer dizer que o valor mínimo 
de transação por Pix DEVE obrigatoriamente ser 5 mil, mas sim que, em 
comparação aos outros meios de transferência, o Pix permite que a 
transferência atinja um valor igual ou superior a 5 mil. Logo, somente o item 
D pode ser corretamente inferido a partir do conteúdo do texto em análise. 
Mantém-se o gabarito preliminar. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
 
 
Questão 24 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, existem mais de uma resposta correta, dessa forma a mesma será 
anulada. 
 
QUESTÃO NULA. 
DEFERIDO 
 
 
Questão 33 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A vigilância epidemiológica é responsável por monitorar as doenças e 
agravos à saúde na população, coletando, processando, analisando e 
interpretando dados, além de recomendar e executar medidas de 
prevenção e controle. A avaliação da eficácia e efetividade das medidas 
adotadas também faz parte das atribuições da vigilância epidemiológica. 
Portanto, a alternativa que representa uma atribuição que NÃO é da 
vigilância epidemiológica é: 
c) Recomendação e execução das medidas de prevenção e controle das 
enfermidades. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 

 
III 

DAS CONCLUSÕES 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca 
Examinadora, os mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS 
de acordo com as decisões e fundamentações supra elencadas, com base 
no Capítulo X do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que 
“A banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo 
soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 
adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 15 de Março de 2024.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
 
 

 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

 
I 

DOS RECURSOS 
 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos 
CARGOS 043 – CIRURGIÃO DENTISTA, que insurgem contra a publicação do 
GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, 
conforme disposto no Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE.   

II 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir 
analisados:  
 
 
Questão 24 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, existem mais de uma resposta correta, dessa forma a mesma será 
anulada. 
 
QUESTÃO NULA. 
DEFERIDO 
 
 
Questão 26 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
O SUS é um dos maiores e mais complexos sistemas de saúde pública do 
mundo e foi criado na Constituição Federal de 1988, com o intuito de 
oferecer, gratuitamente, a todo cidadão brasileiro acesso aos serviços de 
saúde, de forma integral, universal e justa. (BRASIL, 1988).  
A rede que compõe o SUS é ampla e abrange as ações e os serviços de: 
SAÚDE  
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 
VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
VIGILÂNCIA AMBIENTAL 
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
Todas as ações, questões políticas, administrativas e técnicas que envolvem 
a implantação dos serviços de saúde no Brasil devem ser norteadas pelos 
seguintes princípios doutrinários:  
- Universalidade: O acesso às ações e serviços de saúde deve ser garantido 
a todos os indivíduos, independentemente de sexo, raça, ocupação, ou 
outras características sociais ou pessoais. 
- Equidade: Apesar de todos possuírem direito iguais, as pessoas não são 
iguais e, por isso, têm necessidades distintas, portanto, deve-se investir 
mais onde a carência for maior. 
- Integralidade: Tratar a pessoa como um todo, atendendo a todas as suas 
necessidades, sendo necessária a articulação da saúde com outras políticas 
públicas, de forma a impactar na saúde e qualidade de vida dos indivíduos.  
A Constituição Federal de 1988 é considerada o marco jurídico inicial, na 
qual “nasce o SUS” e traz em seus artigos 196 ao 200 o “registro do SUS”. 
Mais tarde, disciplinado com a promulgação das Leis Orgânicas nos 
8.080/1990 e 8.142/1990. 
 
Referência: O SUS e os consórcios públicos em saúde: da teoria à pratica / 
Helana Márcia, Bruno Eloy. -- Fortaleza: INESP, 2019. (pg 12 até 14) 
 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 02, de A para B . 
DEFERIDO 
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Questão 30 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Alterar gabarito para “d) O processo é ascendente, do nível local até o 
federal.” 
Conforme a Lei Orgânica da Saúde 8.080/90: 
Art. 36. O processo de planejamento e orçamento do Sistema Único de 
Saúde (SUS) será ascendente, do nível local até o federal, ouvidos seus 
órgãos deliberativos, compatibilizando-se as necessidades da política de 
saúde com a disponibilidade de recursos em planos de saúde dos 
Municípios, dos Estados, do Distrito Federal e da União. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 

 
 
Questão 37 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Segundo Carlos Gregori, em Cirurgia Buco-dento-alveolar ( pg 73) a agulha, 
na técnica anestésica citada na questão, deve ser introduzida "seguindo o 
longo eixo da raiz dental" e não "perpendicularmente" como trás a primeira 
afirmativa . Sendo portanto, o item classificado como "Falso". 
Ainda segundo a  mesma literatura, a agulha deve ser introduzida  até que 
se encontre a crista óssea, injetando-se, apenas " algumas gotas" de 
anestésico, e não "meio tubete" como trás a segunda afirmativa. Sendo 
portanto, o item classificado como "Falso". 
Entretanto, a terceira afirmativa trás exatamente o que relata a literatura 
já citada " essa anestesia só pode ser utilizada, quando se fizer a exodontia 
do dente, pois a pressão exercida pela solução reduz a circulação e leva à 
necrose das fibras do ligamento. Tornando, portanto , o item verdadeiro.  
Desta forma, o gabarito oficial Item A ( FFV)  está correto 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 

 
 
Questão 38 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, o único item correto é aquele que apresenta “A deposição do 
anestésico local no BNAI só deverá ocorrer se houver o contato da ponta 
da agulha com o osso, pois, caso contrário, a agulha pode estar situada no 
interior da parótida, próxima ao nervo facial, e, se o anestésico for 
depositado aí, uma paralisia deste nervo pode ocorrer.” 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 

 
 

Questão 39 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 

De acordo com Malamed a toxicidade dos anestésicos é medida em 
comparação com a procaína, que possui toxicidade igual 1. 

 a lidocaina possui toxicidade igual 2 
 mepivacaína possui toxicidade igual a 1,5 a 2. 
 prilocaína, 40% menos tóxica que a lidocaína 
 articaína, toxicidade similar a lidocaína 
 bupivacaina, 4 vezes menor que a lidocaína e mepivcaína 

Referência: Emergências Médicas na Odontologia – Stanley F. Malamed 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 

 
 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca 
Examinadora, os mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS 
de acordo com as decisões e fundamentações supra elencadas, com base 
no Capítulo X do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que 
“A banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo 
soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 
adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 15 de Março de 2024. 
 

 
INSTITUTO CONSULPAM 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

 
I 

DOS RECURSOS 
 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos 
CARGOS 044 – BIOMÉDICO, que insurgem contra a publicação do 
GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, 
conforme disposto no Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE.   
 

II 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir 
analisados:  
 
 
Questão 24 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, existem mais de uma resposta correta, dessa forma a mesma será 
anulada. 
 
QUESTÃO NULA. 
DEFERIDO 
 
 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca 
Examinadora, os mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS 
de acordo com as decisões e fundamentações supra elencadas, com base 
no Capítulo X do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que 
“A banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo 
soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 
adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 15 de Março de 2024. 
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

 
I 

DOS RECURSOS 
 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos 
CARGOS 045 – MÉDICO DE SAÚDE DA FAMÍLIA, que insurgem contra a 
publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla 
Escolha, conforme disposto no Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE.   

II 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir 
analisados:  
 
 
Questão 11 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Quando se aumenta o número de telefonistas, aumenta-se também o 
número de ligações atendidas. 
10 + 40/100 x 10 = 14 
TEL    LIG 
 10      500 
 14        x 
10x = 500.14 
x = 50.14 = 700 
Aumentou 700 – 500 = 200 
200/500 = 0,4 = 40%. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
 
 
Questão 24 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, existem mais de uma resposta correta, dessa forma a mesma será 
anulada. 
 
QUESTÃO NULA. 
DEFERIDO 
 
 
Questão 33 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Questão anulada, levando-se em consideração a atualização para o tema, 
da Sociedade Brasileira de Cardiologia de 2019. 
 
QUESTÃO NULA. 
DEFERIDO 
 
 
Questão 34 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Questão anulada. Não há citação na literatura médica de uso de vírus em 
tratamento de Pneumonia Adquirida na Comunidade. 
 
QUESTÃO NULA. 
DEFERIDO 

 
 
 
 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca 
Examinadora, os mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS 
de acordo com as decisões e fundamentações supra elencadas, com base 
no Capítulo X do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que 
“A banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo 
soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 
adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 15 de Março de 2024. 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

 
I 

DOS RECURSOS 
 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos 
CARGOS 046 – TÉCNICO EM ENFERMAGEM, que insurgem contra a 
publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla 
Escolha, conforme disposto no Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE.   

II 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir 
analisados:  
 
 
Questão 30 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O item C não pode ser considerado correto, pois conforme a RDC nº 15 de 
março de 2012: 
“Art. 15 O processamento de produtos deve seguir um fluxo direcionado 
sempre da área suja para a área limpa.” Portanto, sendo o item A o único 
gabarito correto possível. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
 
 
Questão 36 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, a resolução apresentada, encontra-se errada. Porém, foi apenas 
um erro de digitação, na qual não influencia na resposta do candidato para 
com a mesma, não sendo necessário a anulação. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
 
 
Questão 39 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A resposta correta é "b) Escaras" porque escaras se referem a lesões 
cutâneas causadas pela falta de irrigação sanguínea adequada em uma área 
devido à pressão constante ou prolongada. Isso ocorre comumente em 
pacientes que permanecem acamados por longos períodos, especialmente 
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quando não são realizadas mudanças de posição adequadas para aliviar a 
pressão sobre certas áreas do corpo. 
As escaras podem levar à necrose do tecido devido à falta de suprimento 
sanguíneo, resultando em feridas que podem ser graves e difíceis de tratar. 
Portanto, a resposta correta é "Escaras" quando se refere à necrose do 
tecido devido à pressão prolongada. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 

 
III 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca 
Examinadora, os mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS 
de acordo com as decisões e fundamentações supra elencadas, com base 
no Capítulo X do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que 
“A banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo 
soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 
adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 15 de Março de 2024.    
 

INSTITUTO CONSULPAM 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

 
I 

DOS RECURSOS 
 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos 
CARGOS 049 – PROFESSOR – A (POLIVALENTE), que insurgem contra a 
publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla 
Escolha, conforme disposto no Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE.   

II 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir 
analisados:  
 
 
 
Questão 01 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O gabarito da questão 01 está correto. A única alternativa adequada no 
contexto em análise é a alternativa ‘conviver’, pois os problemas de higiene 
convivem com a pobreza. O verbo cooperar no contexto de uso em análise 
não se adequa, pois ‘cooperar’ ou ‘colaborar’ especificam o significado da 
expressão ‘andar de mãos dadas’, enquanto o verbo ‘conviver’ significa 
apenas ‘viver ao lado, coexistir’. No contexto em análise, os problemas de 
higiene e a pobreza coexistem. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
 
 
Questão 02 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O gabarito da questão 02 está correto. No fragmento em análise, a palavra 
"onde" é utilizada para retomar e conectar duas informações anteriores: a 
pesquisa realizada no Instituto Bernhard Nocht de Medicina Tropical, em 
Hamburgo, e o risco elevado enfrentado por indivíduos de baixa renda, 

especialmente em áreas rurais ou de difícil acesso a atendimento médico. 
Portanto, a palavra "onde" está referindo-se às "áreas rurais ou de difícil 
acesso a atendimento médico", sendo a alternativa B ("Em áreas rurais ou 
de difícil acesso a atendimento médico.") a que apresenta o segmento 
retomado corretamente. Esta alternativa é apoiada pelo contexto do 
trecho, que discute o contexto socioeconômico e geográfico em que esses 
indivíduos estão inseridos, onde a falta de recursos básicos como água 
potável e alimentos é mencionada como um dos fatores de risco. A 
alternativa C está incorreta porque a palavra "onde" não está se referindo 
especificamente apenas às áreas rurais. O trecho completo menciona não 
apenas áreas rurais, mas também áreas de difícil acesso a atendimento 
médico, que podem incluir regiões urbanas com poucos recursos de saúde. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
 

 
Questão 05 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O gabarito da questão 05 está correto. A única alternativa que apresenta 
um complemento nominal destacado é a alternativa D “graças à melhoria 
da educação em saúde e ao fornecimento direcionado de medicamentos”. 
O termo destacado é regido pelo substantivo ‘graças’ introduzido pela 
preposição obrigatória ‘a’. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 

 
 

Questão 06 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O gabarito da questão 06 está correto. A alternativa correta é a letra A) 
Adjunto. 
No trecho "As DTNs são encontradas em todas as regiões tropicais do 
planeta", a palavra "tropicais" é um adjunto adnominal. Os adjuntos 
adnominais são termos que acompanham e qualificam um substantivo, 
acrescentando informações sobre ele. Nesse caso, "tropicais" qualifica o 
substantivo "regiões", indicando que são regiões caracterizadas pelo clima 
tropical. Portanto, o termo "tropicais" exerce a função sintática de adjunto 
na oração, fornecendo uma característica das regiões mencionadas. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 

 
 

Questão 11 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 

Mediante o fato do item d) garantir que a tan 𝐵෠ =
´√ହ

ଶ
  e hipotenusa mede 

6, o que não ocorre com os outros itens. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 

 
 

Questão 12 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Pois a afirmação (II) garante que existe, pelo menos, um número não-
racional. O que confere com o item c). 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
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Questão 15 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, a questão está confusa e causa confusão na hora da resposta, dessa 
forma a mesma será anulada.  
 
QUESTÃO NULA. 
DEFERIDO 
 
 
Questão 16 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Existem uma série de fenômenos que o envelhecimento da população pode 
causar dentre eles a armadilha da renda média, definido como “Armadilha 
da renda média: esse conceito descreve a situação de países que 
alcançaram uma renda per capita mediana, mas não conseguem avançar 
para um patamar mais elevado de desenvolvimento econômico e social, 
com renda mais alta.” os países não conseguem um patamar maior de 
desenvolvimento pelo envelhecimento da população, ou seja são fatores 
diretamente ligados. Tornando a alternativa B CORRETA.   
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
 

 
Questão 18 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
De acordo com matéria do site DW afirma que “A desaceleração dos ventos 
sobre o Oceano Pacífico desencadeia uma cadeia de eventos que pode 
resultar em fortes chuvas na Califórnia, ondas de calor na Europa e secas 
que devastaram as colheitas do Brasil à Indonésia.” Afirmação essa 
correspondente a letra C, sendo considerada CORRETA, em nenhum 
momento a afirmativa expressa que tais fenômenos climáticos que 
acontecem em um país representa o que vai acontecer em todas as 
localidades da região. Alternativa INCORRETA letra B. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
 
 
Questão 20 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, o item correto é aquele que menciona “V - V - F - V.”. Fazendo-se 
necessária a mudança.  
 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de D para B. 
DEFERIDO 

 
 

Questão 22 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Conforme literaturas como Tanenbaum e Silberschatz, o estado 
“bloqueado” (pois NÃO EXISTE o estado “suspenso” em Sistemas 
Operacionais) refere-se ao momento no qual um processo está no aguardo 
de dados provenientes de alguma interrupção (E/S), independentemente 
da duração de retorno do dispositivo.   
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 

 
 
 
 
 
 

Questão 24 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Os sistemas de arquivos NTFS e EXT trabalham cópias das estruturas de 
alocação, diferente do FAT que trabalha diretamente com a tabela de 
alocação. Ao trabalhar com cópia da tabela de alocação, problemas como 
falta de energia não corrompem a estrutura de dados de alocação original 
nos formatos NTFS e EXT. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
 
 
Questão 26 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O item  D está correto, pois de acordo com Padilha (2001, p. 35), o 
planejamento de aulas é a tomada de decisões referente ao específico da 
sala de aula e no geral está relacionado com o plano de curso, plano por 
unidades, plano por semana e planejamento de cada dia de aula. O item A 
está incorreto, pois de acordo com Padilha (2001) o planejamento 
educacional é a compreensão da aplicação do próprio trabalho docente 
para com seus estudantes e quando falamos em sistemas de ensino, 
relacionamos as organizações nacional, estadual e municipal. O item
  B está incorreto, pois de acordo com Padilha (2001, p. 33) “o 
planejamento escolar corresponde a organização, funcionamento e 
proposta pedagógica da escola”. O item  C está incorreto, pois de 
acordo com Padilha (2001) é o processo que envolve a atuação direta dos 
educadores com os educandos, suas ações e situações. O item  E está 
incorreto, pois de acordo com Padilha (2001), o planejamento curricular 
corresponde as propostas gerais de experiências que serão realizadas na 
escola, atrelado aos diversos componentes curriculares. Fonte: 
PADILHA, Paulo Roberto. Planejamento dialógico: como construir o projeto 
político-pedagógico da escola. São Paulo: Cortez, 2001 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 

 
 
Questão 27 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O item  A está correto, pois de acordo com Padilha (2001), o plano de 
curso pode ser entendido como o planejamento geral, normalmente anual 
ou semestral. Os itens B, C, D estão incorretos, pois de acordo com Padilha 
(2001), correspondem respectivamente aos planos: curricular, de 
disciplina, de aula. O item  E está incorreto, pois de acordo com Pontes 
Junior (2016), esta definição corresponde a avaliação formativa. Fonte: 
PADILHA, Paulo Roberto. Planejamento dialógico: como construir o projeto 
político-pedagógico da escola. São Paulo: Cortez, 2001. 
PONTES JUNIOR, J. A. F. et al. Da pedagogia do exame à cultura da avaliação 
no processo de ensino-aprendizagem. Educação e Linguagem, v. 1, p. 63-
73, 2016. Disponível em: https://www.fvj.br/revista/wp-
content/uploads/2017/05/6_EDUC_20161.pdf. Acesso em: 05 nov. 2023. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
 
 
Questão 32 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A banca tem o direito de selecionar os referenciais teóricos que melhor 
atendam a elaboração das questões respeitando os conteúdos 
estabelecidos no Edital. 
Quanto ao item A estaria correto se a redação fosse a seguinte: “A 
Psicomotricidade envolve a integração entre o psiquismo e a motricidade, 
buscando um desenvolvimento global, focando os aspectos afetivos, 
motores e cognitivos, levando o indivíduo à tomada de consciência do seu 
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corpo por meio do movimento. No entanto a alternativa fala apenas de dois 
aspectos. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 

 
 

Questão 33 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Para Jean Piaget (1975) o jogo, ou a atividade lúdica, conduz da ação à 
representação, na medida em que evolui do exercício sensório-motor para 
o jogo simbólico. Partindo deste pressuposto o autor propõe uma 
classificação genética dos jogos baseados na evolução das estruturas 
mentais, classificando-os em três tipos: jogos de exercício (0 a 1 ano), jogos 
simbólicos (2 a 7 anos) e jogos de regras (ápice aos 7 anos). Assim, a 
alternativa A está INCORRETA, pois afirma que “A atividade lúdica, conduz 
da ação à representação, na medida em que evolui a partir do jogo 
simbólico para os demais”. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
 
 
Questão 36 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
As auxiliares são em tese as profissionais que atuam no auxílio das 
atividades (pedagógicas e principalmente de cuidados) das crianças junto 
ao professor titular de sala como reitera as autoras, […] ao falar sobre as 
diferenciações das tarefas do auxiliar e do professor, considerando o 
auxiliar como aquele que cuida da higiene, da limpeza, do banho e do 
auxílio ao professor. O professor tem tarefas que devem ser cumpridas 
obrigatoriamente como: plano de curso, planejamentos, avaliações entre 
ou outros (item C está incorreto). (ANGHINONI; POZZOBON, 2016, p.10) 
O que faz o auxiliar de creche? 
• O auxiliar de creche tem carga horária de 8 a 10 horas diárias. O 
profissional ajuda o professor de educação infantil para que este possa 
focar exclusivamente em suas atividades. 
• Organização da sala; 
• Cuidar da higiene das crianças e ajudá-las a lavar as mãos e escovar os 
dentes; 
• Estar atento para que as crianças não sofram acidentes durante as 
atividades; 
• Cuidar da alimentação,preparando os alimentos e zelar que as refeições 
das crianças com restrições sejam elaboradas corretamente para não 
acontecer intoxicações (item D está CORRETO); 
• Ajudar na rotina de sono; 
• Estar atento a todos os sinais das crianças para identificar mal-estar, 
comunicar a escola e os pais e encaminhar ao serviço de saúde quem não 
estiver bem;  
• Aplicar atividades lúdicas e auxiliar as crianças no desenvolvimento 
dessas atividades; 
• Operar equipamentos tecnológicos e zelar pelo bom uso; 
• Ajudar professores e equipe escolar nas demandas solicitadas. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 

 
 
Questão 40 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A resposta correta é a opção c) - TÍTULO V - Dos Níveis e das Modalidades 
de Educação e Ensino, CAPÍTULO I - Da Composição dos Níveis Escolares, 
Art. 21. A educação escolar compõe-se de: I – educação básica, formada 
pela educação infantil, ensino fundamental e ensino médio; II – educação 
superior. CAPÍTULO II - Da Educação Básica  

SEÇÃO I - Das Disposições Gerais - Art. 22. A educação básica tem por 
finalidades desenvolver o educando, assegurar-lhe a formação comum 
indispensável para o exercício da cidadania e fornecer-lhe meios para 
progredir no trabalho e em estudos posteriores. Art. 23. A educação básica 
poderá organizar-se em séries anuais, períodos semestrais, ciclos, 
alternância regular de períodos de estudos, grupos não-seriados, com base 
na idade, na competência e em outros critérios, ou por forma diversa de 
organização, sempre que o interesse do processo de aprendizagem assim o 
recomendar. § 1o A escola poderá reclassificar os alunos, inclusive quando 
se tratar de transferências entre estabelecimentos situados no País e no 
exterior, tendo como base as normas curriculares gerais. § 2o O calendário 
escolar deverá adequar-se às peculiaridades locais, inclusive climáticas e 
econômicas, a critério do respectivo sistema de ensino, sem com isso 
reduzir o número de horas letivas previsto nesta Lei. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 

III 
DAS CONCLUSÕES 

 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca 
Examinadora, os mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS 
de acordo com as decisões e fundamentações supra elencadas, com base 
no Capítulo X do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que 
“A banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo 
soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 
adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 15 de Março de 2024. 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 
 
I 

DOS RECURSOS 
 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos 
CARGOS 050 – SUPORTE PEDAGÓGICO (SUPERVISÃO ESCOLAR), que 
insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita 
Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2023 do 
CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE.   
 

II 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir 
analisados:  
 
 
Questão 01 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O gabarito da questão 01 está correto. A única alternativa adequada no 
contexto em análise é a alternativa ‘conviver’, pois os problemas de higiene 
convivem com a pobreza. O verbo cooperar no contexto de uso em análise 
não se adequa, pois ‘cooperar’ ou ‘colaborar’ especificam o significado da 
expressão ‘andar de mãos dadas’, enquanto o verbo ‘conviver’ significa 
apenas ‘viver ao lado, coexistir’. No contexto em análise, os problemas de 
higiene e a pobreza coexistem. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
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Questão 12 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Pois o item (II) garante que existe um número não-racional. Pelo (I), não 
necessariamente existe um número racional, mas apenas o definimos. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 

 
 

Questão 15 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, a questão está confusa e causa confusão na hora da resposta, dessa 
forma a mesma será anulada.  
 
QUESTÃO NULA. 
DEFERIDO 
 

 
Questão 19 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A alternativa A afirma que “A vacinação da COVID-19 só é necessária no ano 
de 2024 em duas aplicações para as pessoas que ainda não tomaram 
nenhuma dose e que entraram no grupo de risco.” por falar que só é 
necessária para pessoas que ainda não tomaram nenhuma dose a torna 
INCORRETA, pois de acordo com o Ministério da Saúde entre os grupos 
prioritários da vacinação para COVID-19 no ano de 2025 estão “uma dose 
anual ou semestral para grupos prioritários com cinco anos de idade ou 
mais e maior risco de desenvolver formas graves da doença, 
independentemente do número de doses prévias recebidas. Em 2024 será 
realizada, ainda, a vacinação de pessoas com mais de cinco anos – mesmo 
as não pertencentes aos grupos prioritários – que não foram vacinadas 
anteriormente ou receberam apenas uma dose. Essas poderão iniciar ou 
completar o esquema primário, que consiste em duas doses com intervalo 
mínimo de quatro semanas entre elas.” 
Alternativa CORRETA letra C. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
 
 
Questão 23 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O enunciado deixa claro que os algoritmos apresentados devem considerar 
suas implementações originais, e não casos ocasionais e/ou específicos. 
Adicionalmente, a discussão citada pelo requerente destaca que a 
implementação da lógica do FIFO em uma abordagem preemptiva gera, na 
verdade, outro algoritmo diferente do FIFO: Filas de Prioridades. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 

 
 

Questão 26 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O item  D está correto, pois de acordo com Padilha (2001, p. 35),  
o planejamento de aulas é a tomada de decisões referente ao específico da 
sala de aula e no geral está relacionado com o plano de curso, plano por 
unidades, plano por semana e planejamento de cada dia de aula. 
O item A está incorreto, pois de acordo com Padilha (2001) o planejamento 
educacional é a compreensão da aplicação do próprio trabalho docente 
para com seus estudantes e quando falamos em sistemas de ensino, 
relacionamos as organizações nacional, estadual e municipal. 

O item  B está incorreto, pois de acordo com Padilha (2001, p. 33) “o 
planejamento escolar corresponde a organização, funcionamento e 
proposta pedagógica da escola”. 
O item  C está incorreto, pois de acordo com Padilha (2001) é o processo 
que envolve a atuação direta dos educadores com os educandos, suas 
ações e situações.  
O item  E está incorreto, pois de acordo com Padilha (2001), o 
planejamento curricular corresponde as propostas gerais de experiências 
que serão realizadas na escola, atrelado aos diversos componentes 
curriculares. Fonte: 
PADILHA, Paulo Roberto. Planejamento dialógico: como construir o projeto 
político-pedagógico da escola. São Paulo: Cortez, 2001. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
 
 
Questão 35 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O item A está correto, pois é o único que apresenta a sequência correta: V 
- V - F - V. 
V I - A autora aponta que até 1875 a supervisão estava direcionada 
essencialmente à verificação do trabalho docente. E prossegue, 
esclarecendo que, no final do século XIX e início do século XX, a supervisão 
passou a se preocupar com o estabelecimento de padrões de 
comportamentos bem definidos e de critérios de aferição do rendimento 
escolar, visando à eficiência do ensino (Lima, 2013, p. 70). V II - Com a Lei 
nº 9.394, a 3ª Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, emerge uma 
nova concepção da prática da supervisão pedagógica no contexto escolar. 
Segundo Alves e Duarte (2012, p. 6), a supervisão passou a ser entendida 
“como elemento de intermediação associada à ideia de mudança, 
preocupada em produzir novos conhecimentos e não apenas em transmiti-
los, criando ambientes que favoreçam a construção de aprendizagens 
significativas”. F III - Lima (2013) esclarece que a supervisão é reconhecida 
como a capacidade de fazer uso da técnica sem a conotação do tecnicismo. 
Trata-se de uma supervisão contextualizada, inserida nos fundamentos e 
nos processos pedagógicos, auxiliando e promovendo a coordenação das 
atividades desse processo e sua atualização pelo estudo e pela coletividade 
dos professores. V IV - a LDB/96 veio assegurar maior flexibilidade para os 
profissionais da supervisão, possibilitando novas práticas supervisadas, 
como assessoramento, apoio, colaboração, ajuda técnica e cooperação, 
fazendo-se perceber como agente de mudanças e transformações dentro 
da comunidade escolar (Alves; Duarte, 2012, p. 6). 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 

 
 
Questão 36 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, a mesma está confusa. Causando problemas com a resposta, onde 
terá que ser anulada.  
 
QUESTÃO NULA. 
DEFERIDO 
 
 
Questão 39 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Resolução: 
A resposta correta é a opção b) 
Art. 8o É assegurado a todas as mulheres o acesso aos programas e às 
políticas de saúde da mulher e de planejamento reprodutivo e, às 
gestantes, nutrição adequada, atenção humanizada à gravidez, ao parto e 
ao puerpério 
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e atendimento pré-natal, perinatal e pós-natal integral no âmbito do 
Sistema Único de Saúde. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
 

 
Questão 40 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A resposta correta é a opção c) - TÍTULO V - Dos Níveis e das Modalidades 
de Educação e Ensino, CAPÍTULO I - Da Composição dos Níveis Escolares, 
Art. 21. A educação escolar compõe-se de: I – educação básica, formada 
pela educação infantil, ensino fundamental e ensino médio; II – educação 
superior. CAPÍTULO II - Da Educação Básica  
SEÇÃO I - Das Disposições Gerais - Art. 22. A educação básica tem por 
finalidades desenvolver o educando, assegurar-lhe a formação comum 
indispensável para o exercício da cidadania e fornecer-lhe meios para 
progredir no trabalho e em estudos posteriores. Art. 23. A educação básica 
poderá organizar-se em séries anuais, períodos semestrais, ciclos, 
alternância regular de períodos de estudos, grupos não-seriados, com base 
na idade, na competência e em outros critérios, ou por forma diversa de 
organização, sempre que o interesse do processo de aprendizagem assim o 
recomendar. § 1o A escola poderá reclassificar os alunos, inclusive quando 
se tratar de transferências entre estabelecimentos situados no País e no 
exterior, tendo como base as normas curriculares gerais. § 2o O calendário 
escolar deverá adequar-se às peculiaridades locais, inclusive climáticas e 
econômicas, a critério do respectivo sistema de ensino, sem com isso 
reduzir o número de horas letivas previsto nesta Lei. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 

III 
DAS CONCLUSÕES 

 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca 
Examinadora, os mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS 
de acordo com as decisões e fundamentações supra elencadas, com base 
no Capítulo X do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que 
“A banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo 
soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 
adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 15 de Março de 2024.    
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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01 - COVEIRO 

PROVA 01 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

B C C D A D A C C B 

 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

A C C D C D C B B D 

 
 

21 22 23 24 25 

B A A D D 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
26 27 28 29 30 

C C B A A 

 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

B C B A C D C B B C 
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01 - COVEIRO 

PROVA 02 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

B C C D A D A C C B 

 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

D C C D C D C A B D 

 
 

21 22 23 24 25 

B A D D D 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
26 27 28 29 30 

C C B A D 

 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

B C B A C D C B A C 
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02 - AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

PROVA 01 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

B C C D A D A C C B 

 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

A C C D C D C B B D 

 
 

21 22 23 24 25 

B A A D D 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
26 27 28 29 30 

C C B A D 

 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

B D D A C B D C B B 
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02 – AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

PROVA 02 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

B C C D A D A C C B 

 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

D C C D C D C A B D 

 
 

21 22 23 24 25 

B A D D D 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
26 27 28 29 30 

C C B A C 

 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

B D D D C B D C A B 
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03 – MOTORISTA CATEGORIA “D’’ 

PROVA 01 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

B C C D C C A C D C 

 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

B D A C A D C B C A 

 
 

21 22 23 24 25 

C D A B B 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
26 27 28 29 30 

D D A B D 

 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

B A B C A C A A D B 
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03 – MOTORISTA CATEGORIA “D” 

PROVA 02 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

B C C D C C A C D C 

 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

A D A C A D C A C A 

 
 

21 22 23 24 25 

C D A B B 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
26 27 28 29 30 

D D A B C 

 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

B A B C D C A A D B 
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04 – TRATORISTA 

PROVA 01 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

B C C D C C A C D C 

 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

B D A C A D C B C A 

 
 

21 22 23 24 25 

C D A B B 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
26 27 28 29 30 

A C D B D 

 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

B A B A B D A C B B 
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04 – TRATORISTA 

PROVA 02 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

B C C D C C A C D C 

 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

A D A C A D C A C A 

 
 

21 22 23 24 25 

C D A B B 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
26 27 28 29 30 

A C D B C 

 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

B A A A B D A C B A 
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05 – ARTESÃO 

PROVA 01 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

B C C D C C A C D C 

 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

B D  A C A D C B C A 

 
 

21 22 23 24 25 

C D A B B 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
26 27 28 29 30 

D B A D C 

 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

A A D A A C B D D D 

 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  41 
DIÁRIO OFICIAL                                                   Conde, 15 de março de 2024. 

 

 
Nº 2.373                                                                                                                                                                                                                    MUNICÍPIO DE CONDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE - PB 
CONCURSO PÚBLICO 001/2023 

 
GABARITO OFICIAL 

 

05 – ARTESÃO 

PROVA 02 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

B C C D C C A C D C 

 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

A D  A C A D C A C A 

 
 

21 22 23 24 25 

C D A B B 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
26 27 28 29 30 

C B A D C 

 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

A A D A D C B D D C 
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06 – AGENTE ADMINISTRATIVO 

PROVA 01 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

B C C D C C A C D C 

 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

B D A C A D C B C A 

 
 

21 22 23 24 25 

C D A B B 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
26 27 28 29 30 

A B C C C 

 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

A C C D C B C A A C 
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06 – AGENTE ADMINISTRATIVO 

PROVA 02 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

B C C D C C A C D C 

 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

A D A C A D C A C A 

 
 

21 22 23 24 25 

C D A B B 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
26 27 28 29 30 

A A C C C 

 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

A B C D C B C A A B 
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07 – FISCAL DE OBRAS 

PROVA 01 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

B C C D C C A C D C 

 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

B D A C A D C B C A 

 
 

21 22 23 24 25 

C D A B B 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
26 27 28 29 30 

D A D B A 

 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

C A B D A A D C C B 
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07 – FISCAL DE OBRAS 

PROVA 02 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

B C C D C C A C D C 

 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

A D A C A D C A C A 

 
 

21 22 23 24 25 

C D A B B 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
26 27 28 29 30 

D D D B A 

 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

C A A D A A D B C B 
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08 – TÉCNICO EM CONTABILIDADE 

PROVA 01 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

B C C D C C A C D C 

 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

B D A C A D C B C A 

 
 

21 22 23 24 25 

C D A B B 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
26 27 28 29 30 

B A D A D 

 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

A D B A C D B C D A 
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08 – TÉCNICO EM CONTABILIDADE 

PROVA 02 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

B C C D C C A C D C 

 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

A D A C A D C A C A 

 
 

21 22 23 24 25 

C D A B B 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
26 27 28 29 30 

B A D D D 

 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

A D B A C C B C D A 
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09 – TÉCNICO EM INFORMÁTICA, MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO. 

PROVA 01 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

B C C D C C A C D C 

 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

B D A C A D C B C A 

 
 

21 22 23 24 25 

C D A B B 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
26 27 28 29 30 

A D C B B 

 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

D C A A B B B D C B 
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09 – TÉCNICO EM INFORMÁTICA, MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO. 

PROVA 02 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

B C C D C C A C D C 

 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

B D A C A D C A C A 

 
 

21 22 23 24 25 

C D A B B 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
26 27 28 29 30 

D D C A B 

 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

D C A D B B B D C A 
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10 – TÉCNICO AGRÍCOLA 

PROVA 01 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

B C C D C C A C D C 

 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

B D A C A D C B C A 

 
 

21 22 23 24 25 

C D A B B 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
26 27 28 29 30 

C A D C C 

 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

A C D C B A A B C C 
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10 – TÉCNICO AGRÍCOLA 

PROVA 02 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

B C C D C C A C D C 

 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

A D A C A D C A C A 

 
 

21 22 23 24 25 

C D A B B 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
26 27 28 29 30 

C A D B C 

 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

A C C C B A A B C B 
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11 – AGENTE FISCAL DE TRIBUTOS 

PROVA 01 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

B C C D C C A C D C 

 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

B D A C A D C B C A 

 
 

21 22 23 24 25 

C D A B B 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
26 27 28 29 30 

B B B C C 

 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

C B B D C C B A C C 
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11 – AGENTE FISCAL DE TRIBUTOS 

PROVA 02 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

B C C D C C A C D C 

 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

A D A C A D C A C A 

 
 

21 22 23 24 25 

C D A B B 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
26 27 28 29 30 

A B B C C 

 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

B B B D C B B A C B 
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12 – AGENTE FISCAL DE MEIO AMBIENTE 

PROVA 01 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

B C C D C C A C D C 

 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

B D A C A D C B C A 

 
 

21 22 23 24 25 

C D A B B 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
26 27 28 29 30 

B D A D C 

 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

A C A B D A B D B B 
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12 – AGENTE FISCAL DE MEIO AMBIENTE 

PROVA 02 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

B C C D C C A C D C 

 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

A D A C A D C A C A 

 
 

21 22 23 24 25 

C D A B B 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
26 27 28 29 30 

B C A D C 

 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

A C D B D A B C B B 
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13 – AGENTE FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

PROVA 01 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

B C C D C C A C D C 

 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

B D A C A D C B C A 

 
 

21 22 23 24 25 

C D A B B 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
26 27 28 29 30 

D A * D D 

 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

B C B D C C D C D D 
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13 – AGENTE FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

PROVA 02 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

B C C D C C A C D C 

 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

A D A C A D C A C A 

 
 

21 22 23 24 25 

C D A B B 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
26 27 28 29 30 

C A * D C 

 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

B C B D C C C C D D 
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14 – AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 

PROVA 01 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

B C C D C C A C D C 

 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

B D A C A D C B C A 

 
 

21 22 23 24 25 

C D A B B 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
26 27 28 29 30 

D D B A D 

 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

A D A D C B A C A D 
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14 – AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 

PROVA 02 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

B C C D C C A C D C 

 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

A D A C A D C A C A 

 
 

21 22 23 24 25 

C D A B B 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
26 27 28 29 30 

D C B A D 

 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

A D A C C B A B A D 
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15 – AUXILIAR DE FARMÁCIA 

PROVA 01 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

B C C D C C A C D C 

 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

B D A C A D C B C A 

 
 

21 22 23 24 25 

C D A B B 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
26 27 28 29 30 

B B C A C 

 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

A D A B C A C B D D 
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15 – AUXILIAR DE FARMÁCIA 

PROVA 02 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

B C C D C C A C D C 

 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

A D A C A D C A C A 

 
 

21 22 23 24 25 

C D A B B 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
26 27 28 29 30 

B A C A C 

 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

A D A B C D C B D C 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  62 
DIÁRIO OFICIAL                                                   Conde, 15 de março de 2024. 

 

 
Nº 2.373                                                                                                                                                                                                                    MUNICÍPIO DE CONDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE - PB 
CONCURSO PÚBLICO 001/2023 

 
GABARITO OFICIAL 

 

16 - BIBLIOTECÁRIO 

PROVA 01 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

C B B A C C D A D C 

 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

B B A B A A C D A D 

 
 

21 22 23 24 25 

B D A * B 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
26 27 28 29 30 

* B D B D 

 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

A A D B C A * A D D 
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16 - BIBLIOTECÁRIO 

PROVA 02 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

C B B A C C D A D C 

 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

A B A B A A B D A D 

 
 

21 22 23 24 25 

A D A * B 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
26 27 28 29 30 

* A D B D 

 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

A A D B B A * A D D 
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17 – ASSISTENTE SOCIAL 

PROVA 01 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

C B B A C C D A D C 

 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

B B A B A A C D A D 

 
 

21 22 23 24 25 

B D A * B 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
26 27 28 29 30 

C B D D C 

 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

D A D A B B A B B A 
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17 – ASSISTENTE SOCIAL 

PROVA 02 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

C B B A C C D A D C 

 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

A B A B A A B D A D 

 
 

21 22 23 24 25 

A D A * B 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
26 27 28 29 30 

C B C D C 

 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

D D D A B B A B B D 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  66 
DIÁRIO OFICIAL                                                   Conde, 15 de março de 2024. 

 

 
Nº 2.373                                                                                                                                                                                                                    MUNICÍPIO DE CONDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE - PB 
CONCURSO PÚBLICO 001/2023 

 
GABARITO OFICIAL 

 

18 – ENGENHEIRO CIVIL 

PROVA 01 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

C B B A C C D A D C 

 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

B B A B A A C D A D 

 
 

21 22 23 24 25 

B D A * B 

 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 

26 27 28 29 30 

* D D * C 

 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

D * A D B A D A C * 
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18 – ENGENHEIRO CIVIL 

PROVA 02 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

C B B A C C D A D C 

 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

A B A B A A B D A D 

 
 

21 22 23 24 25 

A D A * B 

 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 

26 27 28 29 30 

* D D * C 

 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

D * A D B A D D C * 
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19 – ENGENHEIRO MECÂNICO 

PROVA 01 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

C B B A C C D A D C 

 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

A B A B A A B D A D 

 
 

21 22 23 24 25 

A D A * B 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
26 27 28 29 30 

A A C  B D 

 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

A C C D B A A C B * 
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19 – ENGENHEIRO MECÂNICO 

PROVA 02 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

C B B A C C D A D C 

 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

D B A B A A A D A D 

 
 

21 22 23 24 25 

D D A * B 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
26 27 28 29 30 

A D C  B D 

 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

A B C D B A A C B * 
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20 - ARQUITETO 

PROVA 01 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

C B B A C C D A D C 

 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

A B A B A A B D A D 

 
 

21 22 23 24 25 

A D A * B 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
26 27 28 29 30 

D  C B B D 

 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

A A B C D A D C A C 
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20 - ARQUITETO 

PROVA 02 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

C B B A C C D A D C 

 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

D B A B A A A D A D 

 
 

21 22 23 24 25 

D D A * B 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
26 27 28 29 30 

D  C A B D 

 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

A A A C D A D C A C 
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21 – BIÓLOGO 

PROVA 01 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

C B B A C C D A D C 

 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

A B A B A A B D A D 

 
 

21 22 23 24 25 

A D A * B 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
26 27 28 29 30 

B C A A D 

 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

A B A A A B D C A A 
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21 - BIÓLOGO 

PROVA 02 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

C B B A C C D A D C 

 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

D B A B A A A D A D 

 
 

21 22 23 24 25 

D D A * B 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
26 27 28 29 30 

A C A A D 

 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

A A A A A B D B A A 
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22 – GEOPROCESSADOR 

PROVA 01 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

C B B A C C D A D C 

 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

A B A B A A B D A D 

 
 

21 22 23 24 25 

A D A * B 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
26 27 28 29 30 

C A D B D 

 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

D D A B C A D D C B 
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22 – GEOPROCESSADOR 

PROVA 02 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

C B B A C C D A D C 

 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

A B A B A A B D A D 

 
 

21 22 23 24 25 

A D A * B 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
26 27 28 29 30 

C A D B D 

 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

D D A B C A D D C B 
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23 – CONSULTOR JURÍDICO 

PROVA 01 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

C B B A C C D A D C 

 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

A B A B A A B D A D 

 
 

21 22 23 24 25 

A D A * B 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
26 27 28 29 30 

A C D D C 

 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

A D A D B D A B A D 
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23 – CONSULTOR JURÍDICO 

PROVA 02 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

C B B A C C D A D C 

 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

D B A B A A A D A D 

 
 

21 22 23 24 25 

D D A * B 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
26 27 28 29 30 

A C C D C 

 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

D D A D B C A B A C 
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24 – AUDITOR DE RECEITA MUNICIPAL 

PROVA 01 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

C B B A C C D A D C 

 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

A B A B A A B D A D 

 
 

21 22 23 24 25 

A D A * B 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
26 27 28 29 30 

B A B D D 

 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

D D C B C C B C D B 
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24 – AUDITOR DE RECEITA MUNICIPAL 

PROVA 02 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

C B B A C C D A D C 

 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

D B A B A A A D A C 

 
 

21 22 23 24 25 

A D A * B 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
26 27 28 29 30 

B D B D D 

 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

D C C B C C B C C B 
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25 – ANALISTA FISCAL DE MEIO AMBIENTE 

PROVA 01 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

C B B A C C D A D C 

 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

A B A B A A B D A D 

 
 

21 22 23 24 25 

A D A * B 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
26 27 28 29 30 

D B D B D 

 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

D C D C D C C B B D 
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25 – ANALISTA FISCAL DE MEIO AMBIENTE 

PROVA 02 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

C B B A C C D A D C 

 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

D B A B A A A D A D 

 
 

21 22 23 24 25 

D D A * B 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
26 27 28 29 30 

D B D A D 

 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

D C C C D C C B B C 
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26 – ANALISTA FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

PROVA 01 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

C B B A C C D A D C 

 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

A B A B A A B D A D 

 
 

21 22 23 24 25 

A D A * B 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
26 27 28 29 30 

C B C D D 

 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

D B D C C B D C D D 
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26 – ANALISTA FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

PROVA 02 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

C B B A C C D A D C 

 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

D B A B A A A D A D 

 
 

21 22 23 24 25 

D D A * B 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
26 27 28 29 30 

C B B D D 

 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

D A D C C B C C D D 
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27 – MÉDICO ESPECIALISTA PSIQUIATRA 

PROVA 01 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

C B B A C C D A D C 

 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

A B A B A A B D A D 

 
 

21 22 23 24 25 

A D A * B 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
26 27 28 29 30 

B C A A D 

 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

D D A D D A D A B * 
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27 – MÉDICO ESPECIALISTA PSIQUIATRA 

PROVA 02 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

C B B A C C D A D C 

 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

D B A B A A A D A D 

 
 

21 22 23 24 25 

D D A * B 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
26 27 28 29 30 

A C A A D 

 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

D D D D D A C A B * 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



  86 
DIÁRIO OFICIAL                                                   Conde, 15 de março de 2024. 

 

 
Nº 2.373                                                                                                                                                                                                                    MUNICÍPIO DE CONDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE - PB 
CONCURSO PÚBLICO 001/2023 

 
GABARITO OFICIAL 

 

28 – MÉDICO ESPECIALISTA ORTOPEDISTA 

PROVA 01 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

C B B A C C D A D C 

 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

A B A B A A B D A D 

 
 

21 22 23 24 25 

A D A * B 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
26 27 28 29 30 

B C A A D 

 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

B A C A C A C D C C 
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28 – MÉDICO ESPECIALISTA ORTOPEDISTA 

PROVA 02 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

C B B A C B D A D C 

 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

A B A D A C B D A D 

 
 

21 22 23 24 25 

A D A * B 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
26 27 28 29 30 

B C A B D 

 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

B A C D C A C D C B 
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29 – MÉDICO ESPECIALISTA NEUROLOGISTA 

PROVA 01 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

C B B A C C D A D C 

 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

A B A B A A B D A D 

 
 

21 22 23 24 25 

A D A * B 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
26 27 28 29 30 

B C A A D 

 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

A D B B C B D C C A 
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29 – MÉDICO ESPECIALISTA NEUROLOGISTA 

PROVA 02 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

A B B A C B D A D C 

 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

C B A B A C B D A D 

 
 

21 22 23 24 25 

A D A * B 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
26 27 28 29 30 

B D A B D 

 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

A D C B C B D D C A 
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30 – MÉDICO ESPECIALISTA OTORRINOLARINGOLOGISTA 

PROVA 01 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

C B B A C C D A D C 

 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

A B A B A A B D A D 

 
 

21 22 23 24 25 

A D A * B 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
26 27 28 29 30 

B C A A D 

 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

B D C A C C C C D D 
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30 – MÉDICO ESPECIALISTA OTORRINOLARINGOLOGISTA 

PROVA 02 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

C B D A C B D A D C 

 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

A B A B A D B C A D 

 
 

21 22 23 24 25 

A D A * B 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
26 27 28 29 30 

B C A A D 

 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

B D C A D C B A D D 
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31 – MÉDICO ESPECIALISTA CADIOLOGISTA 

PROVA 01 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

C B B A C C D A D C 

 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

A B A B A A B D A D 

 
 

21 22 23 24 25 

A D A * B 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
26 27 28 29 30 

B C A A D 

 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

D A D A B B C D B C 

 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  93 
DIÁRIO OFICIAL                                                   Conde, 15 de março de 2024. 

 

 
Nº 2.373                                                                                                                                                                                                                    MUNICÍPIO DE CONDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE - PB 
CONCURSO PÚBLICO 001/2023 

 
GABARITO OFICIAL 

 

31 – MÉDICO ESPECIALISTA CADIOLOGISTA 

PROVA 02 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

D B D A B C D A D C 

 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

A B A C A A B D A D 

 
 

21 22 23 24 25 

A B A * B 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
26 27 28 29 30 

A C A C D 

 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

D A D A C B C A B D 
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32 – MÉDICO ESPECIALISTA PEDIATRA 

PROVA 01 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

C B B A C C D A D C 

 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

A B A B A A B D A D 

 
 

21 22 23 24 25 

A D A * B 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
26 27 28 29 30 

B C A A D 

 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

D C B B C D A C B C 
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32 – MÉDICO ESPECIALISTA PEDIATRA 

PROVA 02 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

C B D A C A D A D C 

 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

A B A C A D B C A D 

 
 

21 22 23 24 25 

C D A * B 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
26 27 28 29 30 

B C A B D 

 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

B C A B C D A C D A 
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33 – MÉDICO ESPECIALISTA ENDOCRINOLOGISTA 

PROVA 01 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

C B B A C C D A D C 

 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

A B A B A A B D A D 

 
 

21 22 23 24 25 

A D A * B 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
26 27 28 29 30 

B C A A D 

 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

A D C D A D C A D D 
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33 – MÉDICO ESPECIALISTA ENDOCRINOLOGISTA 

PROVA 02 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

C B B A C C D A D C 

 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

A B A B A A B D A D 

 
 

21 22 23 24 25 

A D A * B 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
26 27 28 29 30 

B C A A D 

 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

A D C D A D C A D D 
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GABARITO OFICIAL 

 

34 – ENFERMEIRO 

PROVA 01 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

C B B A C C D A D C 

 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

A B A B A A B  D A D 

 
 

21 22 23 24 25 

A D A * B 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
26 27 28 29 30 

B C A A D 

 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

C B B C C C * B B D 
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Nº 2.373                                                                                                                                                                                                                    MUNICÍPIO DE CONDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE - PB 
CONCURSO PÚBLICO 001/2023 

 
GABARITO OFICIAL 

 

34 – ENFERMEIRO 

PROVA 02 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

C B B A C C D A D C 

 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

D B A B A A A  D A D 

 
 

21 22 23 24 25 

D D A * B 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
26 27 28 29 30 

A C A A D 

 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

B B B C B C * B B D 
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Nº 2.373                                                                                                                                                                                                                    MUNICÍPIO DE CONDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE - PB 
CONCURSO PÚBLICO 001/2023 

 
GABARITO OFICIAL 

 

35 – FARMACÊUTICO 

PROVA 01 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

C B B A C C D A D C 

 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

A B A B A A B D A D 

 
 

21 22 23 24 25 

A D A * B 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
26 27 28 29 30 

B C A A D 

 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

D C B A D C A A A D 
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Nº 2.373                                                                                                                                                                                                                    MUNICÍPIO DE CONDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE - PB 
CONCURSO PÚBLICO 001/2023 

 
GABARITO OFICIAL 

 

35 – FARMACÊUTICO 

PROVA 02 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

C B B A C C D A D C 

 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

D B A B A A A D A D 

 
 

21 22 23 24 25 

D D A * B 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
26 27 28 29 30 

A C A A C 

 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

D C B D D C A A A C 
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Nº 2.373                                                                                                                                                                                                                    MUNICÍPIO DE CONDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE - PB 
CONCURSO PÚBLICO 001/2023 

 
GABARITO OFICIAL 

 

36 – BIOQUÍMICO 

PROVA 01 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

C B B A C C D A D C 

 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

A B A B A A B D A D 

 
 

21 22 23 24 25 

A D A * B 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
26 27 28 29 30 

B C A A D 

 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

C D D C C A B A C A 

 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  103 
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Nº 2.373                                                                                                                                                                                                                    MUNICÍPIO DE CONDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE - PB 
CONCURSO PÚBLICO 001/2023 

 
GABARITO OFICIAL 

 

36 - BIOQUÍMICO 

PROVA 02 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

C B B A C C D A D C 

 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

D B A B A A A D A D 

 
 

21 22 23 24 25 

D D A * B 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
26 27 28 29 30 

B C A A D 

 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

C D D C C A B A C A 
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Nº 2.373                                                                                                                                                                                                                    MUNICÍPIO DE CONDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE - PB 
CONCURSO PÚBLICO 001/2023 

 
GABARITO OFICIAL 

 

37 - FISIOTERAPEUTA 

PROVA 01 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

C B B A C C D A D C 

 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

A B A B A A B D A D 

 
 

21 22 23 24 25 

A D A * B 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
26 27 28 29 30 

B C A A D 

 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

B D B D C C A B A C 
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Nº 2.373                                                                                                                                                                                                                    MUNICÍPIO DE CONDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE - PB 
CONCURSO PÚBLICO 001/2023 

 
GABARITO OFICIAL 

 

37 - FISIOTERAPEUTA 

PROVA 02 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

C B B A C C D A D C 

 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

D B A B A A A D A D 

 
 

21 22 23 24 25 

D D A * B 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
26 27 28 29 30 

A C A A D 

 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

A D B D C C A B A B 
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Nº 2.373                                                                                                                                                                                                                    MUNICÍPIO DE CONDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE - PB 
CONCURSO PÚBLICO 001/2023 

 
GABARITO OFICIAL 

 

38 – NUTRICIONISTA 

PROVA 01 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

C B B A C C D A D C 

 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

A B A B A A B D A D 

 
 

21 22 23 24 25 

A D A * B 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
26 27 28 29 30 

B C A A D 

 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

C D D A B C D D A B 
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Nº 2.373                                                                                                                                                                                                                    MUNICÍPIO DE CONDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE - PB 
CONCURSO PÚBLICO 001/2023 

 
GABARITO OFICIAL 

 

38 – NUTRICIONISTA 

PROVA 02 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

C B B A C C D A D C 

 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

D B A B A A A D A D 

 
 

21 22 23 24 25 

D D A * B 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
26 27 28 29 30 

A C A A C 

 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

C D D A B C C D A B 
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Nº 2.373                                                                                                                                                                                                                    MUNICÍPIO DE CONDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE - PB 
CONCURSO PÚBLICO 001/2023 

 
GABARITO OFICIAL 

 

39 – FONOAUDIÓLOGO 

PROVA 01 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

C B B A C C D A D C 

 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

A B A B A A B D A D 

 
 

21 22 23 24 25 

A D A * B 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
26 27 28 29 30 

B C A A D 

 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

A B D D D D D B D B 
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Nº 2.373                                                                                                                                                                                                                    MUNICÍPIO DE CONDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE - PB 
CONCURSO PÚBLICO 001/2023 

 
GABARITO OFICIAL 

 

39 – FONOAUDIÓLOGO 

PROVA 02 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

C B B A C C D A D C 

 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

D B A B A A A D A D 

 
 

21 22 23 24 25 

D D A * B 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
26 27 28 29 30 

A C A A C 

 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

A B D D D D D B C B 
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Nº 2.373                                                                                                                                                                                                                    MUNICÍPIO DE CONDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE - PB 
CONCURSO PÚBLICO 001/2023 

 
GABARITO OFICIAL 

 

40 – PSICÓLOGO CLÍNICO 

PROVA 01 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

C B B A C C D A D C 

 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

A B A B A A B D A D 

 
 

21 22 23 24 25 

A D A * B 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
26 27 28 29 30 

B C A A D 

 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

C C C C A B A D C A 
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Nº 2.373                                                                                                                                                                                                                    MUNICÍPIO DE CONDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE - PB 
CONCURSO PÚBLICO 001/2023 

 
GABARITO OFICIAL 

 

40 – PSICÓLOGO CLÍNICO 

PROVA 02 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

C B B A C C D A D C 

 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

D B A B A A A D A D 

 
 

21 22 23 24 25 

D D A * B 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
26 27 28 29 30 

A C A A C 

 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

C C C C A B D D C D 
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Nº 2.373                                                                                                                                                                                                                    MUNICÍPIO DE CONDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE - PB 
CONCURSO PÚBLICO 001/2023 

 
GABARITO OFICIAL 

 

41 – TERAPEUTA OPERACIONAL 

PROVA 01 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

C B B A C C D A D C 

 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

A B A B A A B D A D 

 
 

21 22 23 24 25 

A D A * B 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
26 27 28 29 30 

B C A A D 

 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

C B A D D A C C A D 
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Nº 2.373                                                                                                                                                                                                                    MUNICÍPIO DE CONDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE - PB 
CONCURSO PÚBLICO 001/2023 

 
GABARITO OFICIAL 

 

41 - TERAPEUTA OPERACIONAL 

PROVA 02 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

C B D A C B D A D C 

 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

A B A B D A B D A D 

 
 

21 22 23 24 25 

C D A * B 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
26 27 28 29 30 

B C A B D 

 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

C B A D B A C B A D 
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Nº 2.373                                                                                                                                                                                                                    MUNICÍPIO DE CONDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE - PB 
CONCURSO PÚBLICO 001/2023 

 
GABARITO OFICIAL 

 

42 – MÉDICO VETERINÁRIO 

PROVA 01 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

C B B A C C D A D C 

 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

A B A B A A B D A D 

 
 

21 22 23 24 25 

A D A * B 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
26 27 28 29 30 

B C A A D 

 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

D A C A B B D D B C 
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Nº 2.373                                                                                                                                                                                                                    MUNICÍPIO DE CONDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE - PB 
CONCURSO PÚBLICO 001/2023 

 
GABARITO OFICIAL 

 

42 – MÉDICO VETERINÁRIO 

PROVA 02 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

C B B A C C D A D C 

 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

D B A B A A A D A D 

 
 

21 22 23 24 25 

D D A * B 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
26 27 28 29 30 

A C A A C 

 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

D D C A B B D D B B 
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Nº 2.373                                                                                                                                                                                                                    MUNICÍPIO DE CONDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE - PB 
CONCURSO PÚBLICO 001/2023 

 
GABARITO OFICIAL 

 

43 – CIRURGIÃO DENTISTA 

PROVA 01 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

C B B A C C D A D C 

 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

A B A B A A B D A D 

 
 

21 22 23 24 25 

A D A * B 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
26 27 28 29 30 

B C A A D 

 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

B C A C D A A A B C 
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Nº 2.373                                                                                                                                                                                                                    MUNICÍPIO DE CONDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE - PB 
CONCURSO PÚBLICO 001/2023 

 
GABARITO OFICIAL 

 

43 – CIRURGIÃO DENTISTA 

PROVA 02 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

C B B A C C D A D C 

 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

D B A B A A A D A D 

 
 

21 22 23 24 25 

D D A * B 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
26 27 28 29 30 

B C A A C 

 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

B C A B D A A D B C 
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Nº 2.373                                                                                                                                                                                                                    MUNICÍPIO DE CONDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE - PB 
CONCURSO PÚBLICO 001/2023 

 
GABARITO OFICIAL 

 

44 - BIOMÉDICO 

PROVA 01 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

C B B A C C D A D C 

 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

A B A B A A B D A D 

 
 

21 22 23 24 25 

A D A * B 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
26 27 28 29 30 

B C A A D 

 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

B A D C C A A B D C 
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Nº 2.373                                                                                                                                                                                                                    MUNICÍPIO DE CONDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE - PB 
CONCURSO PÚBLICO 001/2023 

 
GABARITO OFICIAL 

 

44 – BIOMÉDICO 

PROVA 02 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

C B B A C C D A D C 

 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

D B A B A A A D A D 

 
 

21 22 23 24 25 

D D A * B 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
26 27 28 29 30 

A C A A C 

 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

B A D C B A A B D C 
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Nº 2.373                                                                                                                                                                                                                    MUNICÍPIO DE CONDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE - PB 
CONCURSO PÚBLICO 001/2023 

 
GABARITO OFICIAL 

 

45 – MÉDICO DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

PROVA 01 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

C B B A C C D A D C 

 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

A B A B A A B D A D 

 
 

21 22 23 24 25 

A D A * B 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
26 27 28 29 30 

B C A A D 

 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

D B * * D D B A C B 
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Nº 2.373                                                                                                                                                                                                                    MUNICÍPIO DE CONDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE - PB 
CONCURSO PÚBLICO 001/2023 

 
GABARITO OFICIAL 

 

45 – MÉDICO DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

PROVA 02 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

C B B A C C D A D C 

 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

D B A B A A A D A D 

 
 

21 22 23 24 25 

D D A * B 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
26 27 28 29 30 

A C A A C 

 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

D B * * D D B A C A 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  122 
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Nº 2.373                                                                                                                                                                                                                    MUNICÍPIO DE CONDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE - PB 
CONCURSO PÚBLICO 001/2023 

 
GABARITO OFICIAL 

 

46 – TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

PROVA 01 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

B C C D C C A C D C 

 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

B D A C A D C B C A 

 
 

21 22 23 24 25 

C D A B B 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
26 27 28 29 30 

B D C B A 

 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

A D C D B D A A B B 
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Nº 2.373                                                                                                                                                                                                                    MUNICÍPIO DE CONDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE - PB 
CONCURSO PÚBLICO 001/2023 

 
GABARITO OFICIAL 

 

46 – TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

PROVA 02 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

B C C D C C A C D C 

 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

A D A C A D C A C A 

 
 

21 22 23 24 25 

C D A B B 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
26 27 28 29 30 

A D C B A 

 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

A D B D B C A A B B 
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Nº 2.373                                                                                                                                                                                                                    MUNICÍPIO DE CONDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE - PB 
CONCURSO PÚBLICO 001/2023 

 
GABARITO OFICIAL 

 

47 – TECNICO EM LABORATÓRIO 

PROVA 01 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

B C C D C C A C D C 

 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

B D A C A D C B C A 

 
 

21 22 23 24 25 

C D A B B 

 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 

26 27 28 29 30 

D A C A B 

 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

D B A D C B A D C A 
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Nº 2.373                                                                                                                                                                                                                    MUNICÍPIO DE CONDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE - PB 
CONCURSO PÚBLICO 001/2023 

 
GABARITO OFICIAL 

 

47 – TÉCNICO EM LABORATÓRIO 

PROVA 02 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

B C C D C C A C D C 

 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

A D A C A D C A C A 

 
 

21 22 23 24 25 

C D A B B 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
26 27 28 29 30 

D D C A B 

 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

D A A D C B A D C D 
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Nº 2.373                                                                                                                                                                                                                    MUNICÍPIO DE CONDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE - PB 
CONCURSO PÚBLICO 001/2023 

 
GABARITO OFICIAL 

 

48 – TÉCNICO EM TOPOGRAFIA 

PROVA 01 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

B C C D C C A C D C 

 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

B D A C A D C B C A 

 
 

21 22 23 24 25 

C D A B B 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
26 27 28 29 30 

A A D C A 

 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

D B D D C C D A C B 
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Nº 2.373                                                                                                                                                                                                                    MUNICÍPIO DE CONDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE - PB 
CONCURSO PÚBLICO 001/2023 

 
GABARITO OFICIAL 

 

48 – TÉCNICO EM TOPOGRAFIA 

PROVA 02 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

B C A D C B A C D C 

 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

B D A C A D C B C A 

 
 

21 22 23 24 25 

C D A B A 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
26 27 28 29 30 

A D D C A 

 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

D B A D C B D A C B 
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49 – PROFESSOR(A) POLIVALENTE 

PROVA 01 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

C B C A D A B C D D 

 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

D C B D * D C B C B 

 
 

21 22 23 24 25 

A A B C D 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
26 27 28 29 30 

D A D D B 

 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

A C B D C A D A B C 
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49 – PROFESSOR(A) POLIVALENTE 

PROVA 02 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

C B C A D A B C D D 

 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

D C A D * D C A C B 

 
 

21 22 23 24 25 

A A B C C 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
26 27 28 29 30 

D D D D B 

 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

A B B D C D D A B B 
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50 – SUPORTE PEDAAGÓGICO (SUPERVISÃO ESCOLAR) 

PROVA 01 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

C B C A D A B C D D 

 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

D C B D * D C B C D 

 
 

21 22 23 24 25 

A A B C D 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
26 27 28 29 30 

D A D D B 

 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

A A D C A * D A B C 
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50 – SUPORTE PEDAGÓGICO (SUPERVISÃO ESCOLAR) 

PROVA 02 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

C B C A D A B C D D 

 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

D C A D * D C A C D 

 
 

21 22 23 24 25 

A A B C C 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
26 27 28 29 30 

D A D D A 

 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

A A D B A * C A B B 
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51 – CONDUTOR SOCORRISTA 

PROVA 01 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

B C C D C C A C D C 

 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

B D A C A D C B C A 

 
 

21 22 23 24 25 

C D A B B 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
26 27 28 29 30 

B C A B A 

 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

D A C C B A B A A C 
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51 – CONDUTOR SOCORRISTA 

PROVA 02 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

B C C D C C A C D C 

 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

A D A C A D C A C A 

 
 

21 22 23 24 25 

C D A B B 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
26 27 28 29 30 

A C A B A 

 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

C A C C B A B A A B 

 
 
 
 


